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DECRETO Nº 32.572, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO 

BRILHANTE/MS, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, PROCEDIMENTO PARA A FASE INTERNA, 

METODOLOGIA PARA PESQUISA DE PREÇOS E 

AS ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES QUE ATUAM 

NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, VISANDO A 

APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso 

do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e 

seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII 

da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta procedimento para a fase interna das licitações e contratações, 

qual seja a fase preparatória e de planejamento, a metodologia para pesquisa de preços e as 

atribuições dos agentes que atuam no processo de contratação, visando a aplicação dos dispositivos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto são aplicáveis a todos os processos de licitação e 

compras diretas realizados pelas Secretarias Municipais, Autarquias e Fundações Públicas desta 

municipalidade. 

Art. 2º. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições contidas no artigo 6º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 31.766/2023, o qual “regulamenta a aplicação da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito da administração pública municipal, direta, autárquica e fundacional 

do município de Rio Brilhante/MS”. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CAPÍTULO II 

DAS ESTRUTURAS DE EXECUÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E DE 

COMPRAS DIRETAS 

Seção I 

Da fase interna 

Art. 3º. A fase interna do processo licitatório e de compras diretas é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

possam interferir na contratação. 

Parágrafo único. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja mediante licitação ou 

contratação direta, estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas: 

I – solicitação da demanda, cuja responsabilidade é do órgão requisitante; 

II - elaboração do estudo técnico preliminar, quando necessário, contendo a descrição da 

necessidade da contratação e caracterize o interesse público envolvido; 

III - definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência ou 

projeto básico, conforme o caso; 

IV - realização da estimativa de preços, por meio de metodologia compatível com o objeto e os 

elementos técnicos instrutores do procedimento; 

V - verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária;  

VI - autorização da despesa; 

VII - elaboração da minuta do edital da licitação; 

VIII - controle prévio de legalidade, mediante análise jurídica da contratação; 

IX - aprovação final da minuta de instrumento convocatório. 

Seção I 

Da Comissão de Planejamento 

Art. 4º. A fase preparatória das licitações e compras diretas será gerenciada e executada pela 

Comissão de Planejamento, que atuará no âmbito das Secretarias Municipais, Autarquias e 

Fundações Públicas, cabendo-lhe: 

I - coordenar as atividades de planejamento de contratações em âmbito setorial, consolidando o 

plano de contratações anual, conforme regulamento próprio; 

II - providenciar a abertura do processo administrativo para execução de licitação ou compra direta, 

a partir do documento de solicitação de demanda preenchido pelo requisitante;  
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III - acompanhar o trâmite processual e certificar o cumprimento das etapas de planejamento, 

especialmente no tocante à elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência ou do 

projeto básico, conforme o caso; 

IV - enviar o processo para o setor de compras realizar a pesquisa de preços, de modo a verificar a 

sua compatibilidade com os valores praticados pelo mercado; 

V - propor, em licitações que envolvam bens ou serviços especiais, cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado, a contratação de serviço de empresa ou de profissional especializado 

para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação, caso necessário; 

VI - certificar o encerramento da fase interna e encaminhar o processo à Secretaria competente, 

para continuidade do processo na fase externa; 

Parágrafo único. A comissão de planejamento contará com o apoio de equipe técnica e/ou de 

profissionais de outros setores do órgão ou entidade em que atue para fins de plena execução das 

atribuições descritas no caput deste artigo. 

Seção II 

Dos elementos mínimos e fluxos da fase preparatória 

Art. 5º. Após a solicitação da demanda e a elaboração dos artefatos de planejamento pela Comissão 

de Planejamento, o processo de contratação será devidamente autuado e encaminhado ao Setor de 

Compras para pesquisa de preços ou providências cabíveis, na forma do Capítulo IV deste decreto. 

Art. 6º. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão conter, no mínimo, a documentação 

básica para instrução da contratação, composta pelos seguintes documentos: 

I - documento de solicitação de demanda, observado o disposto no anexo I deste decreto;  

II - estudo técnico preliminar, quando couber, observado o disposto no anexo II e III deste decreto;  

III - termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, observadas as minutas padronizadas, 

quando disponíveis. 

§ 1º. Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação 

deverão conter, além da documentação básica para instrução da contratação:  

I - proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade; 

II - documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente escolha do 

fornecedor. 

§ 2º. Os processos de contratações de bens e serviços por meio de adesão a Ata de Registro de 

Preços (ARP) gerenciada por outro órgão púbico federal, estadual ou distrital, deverão conter, além 

da documentação básica para instrução da contratação:  
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I - cópia da ARP a que se pretende aderir;  

II - cópia do edital da licitação de origem e seus anexos;  

III - demonstração, por parte do Ordenador da Despesa, acerca do ganho de eficiência e a avaliação 

quanto à viabilidade e à economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se 

pretende aderir;  

IV - autorização formal do órgão gerenciador da ARP; 

V - concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e nas 

quantidades desejadas.  

§ 3º. Os processos de contratação de execução indireta de obras e serviços de engenharia deverão 

conter, além da documentação básica para instrução da contratação, o Projeto Executivo.  

§ 4º. Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e serviços 

comuns de engenharia caso seja demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões 

de desempenho e qualidade almejados, situação em que a especificação poderá ser realizada apenas 

em Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Art. 7º. A partir do TR/PB, o Setor de Compras realizará a estimativa prévia da despesa, mediante 

procedimento de pesquisa de preços. 

§ 1º. Diante das características e das particularidades da pesquisa de preços, bem como do histórico 

das licitações anteriormente realizadas para o objeto, caso o Ordenador da Despesa ou o Setor de 

Compras entendam pela pertinência excepcional de atribuição de caráter sigiloso ao orçamento 

estimado, deverá apresentar justificativa para tanto. 

§ 2º. A justificativa do preço em contratações de bens e serviços por meio de inexigibilidade de 

licitação deverá ser realizada, para cada item a ser contratado:  

I - por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá ser verificada em pesquisa 

de preços para objetos similares, desde que verificada a similaridade de cada item pesquisado;  

II - excepcionalmente, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 

inciso I, deste parágrafo, por meio da comprovação da regularidade de preços feita a partir da 

anexação de, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos em nome da própria proponente, referentes 

ao mesmo objeto (notas fiscais, contratos ou notas de empenho) e emitidos no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de envio, que demonstrem que o preço ofertado à Administração Municipal é 

igual ou inferior àquele cobrado de outras entidades, públicas ou privadas;  

III - caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o mesmo objeto e fique 

evidenciada a impossibilidade de observância dos incisos I e II, deste parágrafo, a regularidade dos 

preços poderá ser realizada por meio da apresentação de documentos idôneos que comprovem a 

execução ou o fornecimento por parte da própria proponente de objetos semelhantes de mesma 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido.  

§ 3º. Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas descritas nos incisos I, II e III, 

do § 2º, deste artigo, a pretensa contratada deverá justificar a inviabilidade de envio da 

documentação requerida para comprovação da regularidade de preços. 

Art. 8º. Concluído o procedimento de estimativa de preços, verificação e informação quanto à 

disponibilidade orçamentária, bem como autorização pelo Ordenador de despesas, os autos do 

processo de contratação seguirão para o Setor de Licitações do Município para fins de elaboração 

da minuta de edital e anexos, a partir das minutas padrão adotadas no Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A análise de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de adoção de 

Sistema de Registro de Preços (SRP) e quando a contratação não resultar ônus orçamentário pelo 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 9º. Após a elaboração da minuta de edital e anexos, os autos seguirão para a Procuradoria 

Geral do Município para realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos 

deste artigo e do artigo 53, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 1º. Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a 

formalizará, ao final da fase preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Procuradoria 

Geral do Município, ressalvadas as exceções previstas no §5º, do artigo 53 da Lei 14.133 de 2021.  

§ 2º. Concluída a análise jurídica, não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato 

ou de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de reprodução textual de atos 

normativos e demais ajustes redacionais que não representem alteração substancial de conteúdo.  

§ 3º. Caso a análise jurídica seja favorável, os autos serão encaminhados para o Setor de Licitações 

publicar o aviso de licitação. 

Seção III 

Da fase externa 

Art. 10. A fase externa do processo licitatório se inicia com a divulgação do edital de licitação e, 

conforme artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, abrange as fases de apresentação de propostas e lances, 

julgamento, habilitação, recursal e homologação, consoante regulamento próprio a ser expedido.  

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E DE 

COMPRAS DIRETAS 

Seção I 

Do Plano de Contratações Anual - PCA 
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Art. 11. A Comissão de Planejamento, em ação articulada com as Secretarias Municipais, 

Autarquias e Fundações Públicas, elaborará o Plano de Contratações Anual – PCA, com o objetivo 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades da administração municipal, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico, evitar o fracionamento de despesas e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. As particularidades do PCA serão tratadas em regulamento próprio. 

Seção II 

Do Documento de Solicitação de Demanda  

Art. 12. O documento de Solicitação de Demanda – SD, é o instrumento que dá início ao processo 

de licitação ou compra direta e será preenchido pelo setor requisitante da contratação, consoante 

ANEXO I deste Decreto. 

Parágrafo único. A SD deverá conter, no mínimo, a justificativa da necessidade da contratação, a 

quantidade de serviço ou produtos a serem adquiridos, a previsão de data em que deve ser iniciada a 

prestação de serviços ou recebimento dos produtos e a indicação do servidor que poderá auxiliar na 

elaboração dos estudos preliminares, bem como daquele a quem poderá ser confiada a fiscalização 

dos serviços. 

Art. 13. A SD, devidamente assinado pelo setor requisitante, será protocolado e encaminhado à 

Comissão de Planejamento, para os procedimentos inerentes a uma possível consolidação da 

demanda para objetos comuns a mais de uma secretaria, bem como verificação da correta instrução 

e encaminhamento da demanda para a elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

§ 1º. Não tendo sido constituída a Comissão, a autoridade competente, ao autorizar a demanda, 

deverá indicar servidores para compor Equipe de Planejamento para realizar os Estudos quanto 

àquela solicitação em específico. 

§ 2º. Caso a SD não possua todos os requisitos necessários à elaboração do ETP ou não obedeça à 

padronização estabelecida no Anexo I, a Comissão de Planejamento o devolverá para o Setor 

Requisitante adequá-lo. 

§ 4º. A Comissão ou Equipe de Planejamento terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para a 

realização do Estudo Técnico Preliminar, a contar do recebimento da SD. 

§ 5º. O prazo para a realização do ETP poderá ser prorrogado por igual período, mediante 

justificativa. 

§ 6º. Caso haja urgência ou emergência na contratação, o requisitante deverá justificar e acostar 

documentação comprovante de suas alegações junto a SD. 

§ 7º. O requisitante será responsável por apresentar a documentação necessária a subsidiar os 

Estudos a serem realizados. 
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Seção III 

Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

Art. 14. O ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, 

o qual caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

§ 1º. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da 

contratação. 

§ 2º. Deve ser elaborado pela Comissão de Planejamento, a qual poderá requerer auxílio de 

servidores com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 

Art. 15.  O Estudo Técnico Preliminar abordará as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da 

contratação e, nos termos do artigo 18, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá conter os 

seguintes elementos, consoante ANEXO II e III deste Decreto: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse do interesse público; 

ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual na hipótese de que 

tenha sido elaborado;  

III - requisitos da contratação;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, devendo ser consideradas eventuais outras contratações que 

possam possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado mediante análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

§ 1° Os elementos constantes dos incisos I, IV, VI, VIII e XIII são obrigatórios e os demais incisos 

poderão ser dispensados desde que justificada a sua não elaboração. 

§ 2° Independentemente da formulação ou implementação da matriz de riscos, a Comissão de 

Planejamento deverá proceder a formalização do gerenciamento de riscos que possam comprometer 

o sucesso da licitação ou da contratação direita e da boa execução contratual em item 

individualizado, consoante modelo do ANEXO IV. 

§ 3° A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em consideração o 

histórico das licitações, inclusive as desertas ou fracassadas, e contratações anteriores com objeto 

semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou 

incongruências do procedimento. 

§ 4° Em se tratando de ETP para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

Art. 16.  Para o cumprimento do inciso V do § 1º do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

qual seja o levantamento de mercado, a Comissão de Planejamento poderá: 

I - utilizar-se de estudos técnicos preliminares anteriores confeccionados pelo próprio órgão ou 

entidade, desde que seja declarada a manutenção de todos os critérios econômicos e realidade 

administrativa utilizados para embasar o ETP anterior; 

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identificar falhas da execução 

decorrentes de falhas de previsão do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

III - considerar contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da administração; 
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IV - realizar consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com potenciais contratadas, 

para coleta de contribuições. 

Art. 17. As licitações para aquisições de bens e prestação de serviços, inclusive as contratações 

diretas quando for o caso, deverão ser precedidas de estudo técnico preliminar e instruídas com 

termo de referência, conforme o caso, na forma estabelecida neste Decreto, obedecendo ao disposto 

no artigo 18, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os documentos referidos no caput deste artigo deverão ser previamente 

aprovados pela autoridade competente dos órgãos ou entidades demandantes ou a quem elas 

delegam competência, conforme regulamento próprio de cada órgão ou entidade. 

Art. 18.  O ETP deverá guardar aprofundamento e complexidade proporcionais às características da 

necessidade a ser atendida. 

§ 1º Identificadas as opções de contratação, a exemplo de compra, locação ou comodato de bens, o 

ETP deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais 

vantajosa. 

§ 2º Se após o levantamento de mercado for observado que a quantidade de fornecedores é restrita, 

deve ser verificado se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, 

flexibilizando-os sempre que possível e de forma justificada. 

§ 3º Quando se tratar de compras, no ETP deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, sempre que possível; 

II - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização 

prováveis, cuja estimativa, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, 

admitido o fornecimento contínuo; 

III - condições de guarda e armazenamento; 

IV - primazia aos princípios da padronização e do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

Art. 19.  O ETP é obrigatório em licitações e compras diretas que tenham por finalidade a 

contratação de fornecimento de bens, serviços e obras, sendo que a sua elaboração poderá ser 

simplificada ou até mesmo dispensada justificadamente, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos 

incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, independentemente da forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021; 

III - nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos; 
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IV - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do artigo 90 da Lei n° 14.133/2021; 

§ 1° Não será necessária a elaboração de ETP para alterações contratuais realizadas por meio de 

termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

§ 2° A dispensa do relatório do ETP enseja a definição adequada do quantitativo e o planejamento 

necessário ao atendimento da necessidade, sendo que as justificativas indispensáveis à contratação 

deverão constar no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Seção IV 

Do Termo de Referência (TR) e do Projeto Básico (PB) 

Art. 20. O Termo de Referência ou o Projeto Básico são documentos elaborados a partir dos 

estudos técnicos preliminares e devem conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 

serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a 

contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

Art. 21.  O TR/PB, conforme o caso, deverá ser elaborado pela Comissão de Planejamento com 

base no documento formal de demanda e no estudo técnico preliminar, e deverá ser aprovado pela 

Secretaria competente, que o remeterá para o Setor de Compras para dar início à fase de 

precificação. 

§ 1° A elaboração dos documentos de que trata o caput, conforme o caso, será obrigatória para 

todas as contratações decorrentes de licitação, dispensas ou inexigibilidades. 

§ 2° Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, como descritivos técnicos do objeto, 

plantas, estudos, projetos, análises, vistorias, perícias, pareceres, divulgação técnica deverão ser 

assinados pelo profissional técnico. 

§ 3° A elaboração dos documentos de que trata o caput será opcional no caso de contratações 

fundamentadas no inciso III do artigo 75 e no § 2º do artigo 95, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como em processos de adesão a atas de registro de preços em que não haja 

necessidade de adequação às especificações originais. 

§ 4° Quando disponíveis, os documentos de que trata o caput deverão ser confeccionados nos 

moldes das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão competente. 

Art. 22. O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no inciso 

XXIII do caput do artigo 6º, bem como do § 1º do artigo 40 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

contendo, no mínimo, os seguintes itens: 
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I - Definição do objeto incluindo sua natureza, os quantitativos, prazo do contrato e possibilidade de 

prorrogação; 

II - Fundamentação da Contratação; 

III - Descrição da solução com um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - Requisitos da Contratação; 

V - Modelo de Execução do Objeto; 

VI - Modelo de Gestão de Contrato; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 

VIII - Forma e critério de seleção de fornecedor; 

IX - Estimativa do valor da contratação; 

X - Adequação Orçamentária. 

Parágrafo único. O TR poderá conter as seguintes informações, quando aplicáveis: 

I - indicação de marca específica ou similar, quando for o caso, com apresentação de justificativa; 

II - requisitos especiais de habilitação, incluindo-se a qualificação técnica e econômico-financeira; 

III - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 

IV - possibilidade de subcontratação; 

V- possibilidade de alteração subjetiva; 

VI - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais e 

VII - sanções administrativas específicas. 

Art. 23.  O TR deverá trazer os seguintes documentos: 

I - justificativa técnica, com a devida aprovação do órgão requisitante, no caso de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II - justificativa, quando for o caso, para: 

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas técnicas e de preço, quando 

escolhido o critério de julgamento por técnica e preço; 

b) a exigência de amostra; 

c) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

d) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 
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e) quando o preço estimado não for composto de pelo menos 03 (três) fontes de pesquisa de 

mercado ou outra inobservância ao artigo 23, §1º da Lei Federal n°14.133, de 2021; 

f) a vantajosidade da divisão do serviço, obra, ou serviço de engenharia em lotes ou parcelas para 

aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida seja 

viável técnica e economicamente e não haja perda de economia de escala; 

g) a vantajosidade de reunião dos itens em lotes, grupos ou global; 

h) a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio; 

i) os índices e valores para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação; 

j) percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, quando for 

o caso; 

k) dispensa do procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos do caput do 

artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, possibilitar a participação de outros órgãos ou 

entidades da administração pública no Registro de Preços; 

l) adesão a ata de registro de preços; 

m) pagamento antecipado; 

n) eleição de modalidade presencial. 

Parágrafo único. As justificativas já apresentadas quando da elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar poderão ser aproveitadas no Termo de Referência, não havendo a necessidade de repeti-

las em ambos os documentos.  

Art. 24.  Na elaboração do termo de referência, a Comissão de Planejamento poderá, ainda: 

I - utilizar-se de Termos de Referência anteriores confeccionados pelo próprio órgão ou entidade, 

desde que seja declarada a manutenção de todos os critérios econômicos e realidade administrativa 

utilizados para embasar o Termo de Referência anterior; 

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identificar problemas na 

execução decorrentes de falhas de previsão do Termo de Referência e do Estudo Técnico 

Preliminar. 

Art. 25.  O anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto 

básico, que é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 

para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 
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viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

Parágrafo único. Os elementos que devem constar no anteprojeto e no projeto básico estão 

descritos nas alíneas dos incisos XXIV e XXV, respectivamente, do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 26.  O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de 

serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas 

especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

CAPÍTULO IV 

DA METODOLOGIA PARA PESQUISA DE PREÇOS E DA ELABORAÇÃO DE 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 

Art. 27. Compete ao Setor de Compras realizar pesquisa de preços que reflita os valores de 

mercado, a fim de subsidiar a apuração do valor estimado da contratação. 

§ 1º. O Órgão requisitante deverá prestar todo o apoio necessário ao Setor de Compras para a 

realização das pesquisas de preços, em especial no tocante à análise crítica das amostras de preços 

obtidas e à avaliação da compatibilidade das especificações de outras contratações com aquelas do 

objeto que se pretende contratar. 

§ 2º. As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente 

integrantes da Administração Pública, desde que atendam às exigências deste Decreto e sejam 

ratificadas pelo Setor de Compras. 

§ 3º. Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que tenha 

sido realizada no prazo de até 1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes deste Decreto.  

§ 4º. O disposto neste Decreto não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de 

engenharia para os quais seja apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelas 

planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser observado os § 2º, 3º, 5º e 6º, do artigo 23, da Lei 

nº 14.133/2021.  

Seção I 

Da pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

Art. 28. Esta Seção I dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta e indireta, não se aplicando às contratações de obras e serviços de 

engenharia, cuja regulamentação está na Seção IV deste Capítulo. 
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Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, 

quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, obrigatoriamente, 

deverão observar os procedimentos constantes na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de 

julho de 2021 ou outra que vier a substitui-la, sendo que, no caso de recursos próprios, a utilização 

da normativa federal se dará de forma subsidiária. 

Art. 29. A pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada via documento formalmente escrito, o qual deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 03 (três) 

fornecedores. 

Art. 30. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Art. 31. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização de 

forma combinada, sempre que possível, dos seguintes parâmetros: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como painel de banco de preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IA

N
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 (

C
N

P
J 

18
31

07
85

00
01

64
) 

em
 1

2/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

20
:5

5 
(G

M
T

 -
04

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
8e

e-
f7

a5
-b

45
2-

92
2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano I | Edição nº 29 Página 16 de 98

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

III - a utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contendo a data e a hora de acesso; 

IV - a pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio eletrônico, telefone ou in loco, desde que seja por meio formal, e apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores; ou 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou em base de dados da Secretaria de 

Estado de Fazenda de MS, compreendidas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital; 

VI - os preços de tabelas oficiais. 

Parágrafo único. No caso dos incisos I, III, IV e VI do caput deste artigo, somente serão admitidos 

os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 

Art. 32. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente condensados no mapa de formação 

de preços, sempre de forma justificada, e desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 03 (três) 

ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 31, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do art. 31, devendo, em 

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo agente responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 03 

(três) preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável e aprovada 

pela autoridade competente. 

§ 4º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do artigo 31 deste Decreto, o 

valor não poderá ser superior à média do item nos sistemas consultados. 

§ 5º Tanto a pesquisa de preços quanto o mapa de formação de preços deverão ser realizadas e 

acostadas aos autos do processo por servidor devidamente identificado, o qual se responsabilizará 

pela veracidade das informações que serão inseridas no instrumento convocatório ou ainda no 

instrumento oriundo de contratação direta. 

§ 6º O mapa de formação de preços deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e 

métodos adotados; 
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Art. 33. Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente com fornecedores ou prestadores de 

serviços, prevista na forma do inciso IV, do caput do art. 31 deste Decreto, estes deverão receber 

solicitação formal de cotação de valores unitários e total, devendo ser concedido um prazo de 

resposta compatível com a complexidade do objeto a ser contratado, o qual não será inferior a 03 

(três) dias. 

§ 1º No envio das cotações formais, o órgão ou entidade solicitante deve: 

I - garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou serviços cotados, com 

todas as especificações técnicas; 

II - certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados condizem com o 

que foi exigido pela administração, evitando-se eventuais distorções de preço.  

III – Em caso de pesquisa de preço por meio telefônico, o servidor que realizou a pesquisa deverá 

minutar e assinar certidão, juntando-a ao processo, informando o nome do estabelecimento, da 

pessoa que forneceu os preços, telefone utilizado na prefeitura e o do estabelecimento, data e 

horário da ligação, endereço e CNPJ do estabelecimento.  

IV – Caso seja a pesquisa realizada in loco, por meio de diligência nos estabelecimentos comerciais 

ou prestadores de serviços, o servidor que realizou a pesquisa deverá minutar e assinar certidão, 

juntando-a ao processo, informando os preços por ele pesquisados, citando o nome do(s) 

vendedor(es), nome da empresa e endereço, data e horário da pesquisa.  

§ 2º As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e assinadas, ainda que por 

meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção e, além dos requisitos constantes do inciso 

IV do § 1º do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, conter ainda: 

I - solicitação formal de cotação ao fornecedor, preferencialmente por e-mail institucional do setor 

solicitante, na qual constará o Termo de Referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso, com completa descrição dos bens e/ou serviços cotados com todas as 

especificações técnicas; 

II - obtenção de propostas formais, preferencialmente por meio eletrônico, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 
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§ 3º Em caso de impossibilidade fática devidamente justificada nos autos pelo agente responsável, a 

pesquisa de preços direta a fornecedores poderá contemplar menos que 03 (três) orçamentos, desde 

que, somados a outros parâmetros, o resultado seja pelo menos 03 (três) preços totais de pesquisa. 

§ 4º Nos autos do processo de contratação correspondente deverá conter a relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação. 

§ 5º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados os preços 

tidos por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, deverão ser justificadas ou circunstanciadas 

pelo servidor responsável pela pesquisa, a fim de que o valor previamente estimado das 

contratações retrate, o quanto possível, a realidade dos preços praticados no mercado. 

Seção II 

Da pesquisa de preços para contratações diretas 

Art. 35. Quanto à pesquisa de preços nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa 

de licitação aplica-se o disposto no artigo 32 deste Decreto.  

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto, a justificativa de preços será dada com base 

em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 

justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 

de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com 

o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 

possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo ser realizada 

por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Seção III 

Da pesquisa de preços para contratação de prestação de serviços com regime de dedicação de 

mão de obra 

Art. 36. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
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Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal, ou outra que venha a substitui-la, 

observando, no que couber, o disposto neste Decreto. 

Seção IV 

Da pesquisa de preços para contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura 

Art. 37. Na contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura, o valor estimado, acrescido 

do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e encargos sociais cabíveis, 

será definido por meio de parâmetros na seguinte ordem:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente na Tabela 

de Referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI); 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente constante 

no Boletim de Preços de Obras Civil da AGESUL/MS, vedada a sua utilização quando envolver 

recursos de transferências voluntárias da União; 

IV - contratações similares feitas pela administração pública municipal ou estadual, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento. 

§ 1º Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação. 

§ 2º Em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e 

aprovado pelo órgão gestor dos recursos, os custos unitários de referência poderão exceder os 

limites fixados nos valores referenciais constantes das Tabelas referidas nos incisos do caput deste 

artigo.  

§ 3º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, bem como os 

demais serviços de engenharia e/ou arquitetura previstos nos parâmetros no artigo 32 deverão ser 

definidos com base em tabela de custos, adotada pelo Poder Executivo Municipal. 

§ 4º As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos e entidades 

competentes, como forma de proporcionar acesso à população em geral e aos órgãos de controle 

interno e externo. 

Art. 38. Na elaboração dos orçamentos de referência de obras e serviços de engenharia e de 

arquitetura, os órgãos e entidades da administração pública municipal poderão adotar 

especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, 
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desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado 

em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Art. 39. O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do 

valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos e encargos sociais incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles 

de natureza direta e personalista que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e  

IV - taxa de lucro. 

§ 1º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 

termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 

específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que 

representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa 

de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

§ 2º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue 

como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação 

e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos 

mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na 

complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no § 1º.  

Art. 40. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 

realizadas em âmbito municipal, além dos parâmetros estabelecidos no § 2° do artigo 23 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, quando se tratar de recursos da União, observar-se-á como parâmetro 

normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na 

Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou outras normas que vierem a substituí-las. 

Seção V 

Da avaliação crítica da pesquisa de preços e do orçamento de referência 

Art. 41. Na pesquisa de preços e na elaboração dos orçamentos de referência deverá ser realizada 

avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados aqueles que apresentam 

grande variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de 

referência. 

Parágrafo único. Na análise crítica, o preço estimado da contratação poderá ser obtido ainda 

acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e 

mitigar o risco de sobrepreço. 
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Art. 42. Na pesquisa de preços e na elaboração dos orçamentos deverão ser desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§1º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 

deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no documento de consolidação da 

pesquisa, sendo indicados os seguintes critérios: 

I - Para verificar a inexequibilidade de um preço coletado, será suficiente compará-lo à média dos 

demais valores, e se o resultado for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da média, poderá ser 

considerado como inexequível; 

II - para verificar se determinado preço coletado é excessivamente elevado, será suficiente 

compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado for superior a 35% da média, poderá ser 

considerado excessivamente elevado; 

§2º Excepcionalmente a discrepância que trata o inciso II do paragrafo anterior poderá ultrapassar 

os 35 % da média, desde que devidamente justificado pelo setor competente o motivo e a 

necessidade de manter o valor. 

Art. 43. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do 

projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações. 

Seção VI 

Da formação dos preços das propostas e celebração de aditivos em contratação de obras e 

serviços de engenharia e arquitetura 

Art. 44.  Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de empreitada integral, 

deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos preços: 

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos 

unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos neste 

Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração 

pública obtidos na forma do artigo 32 deste Decreto, assegurado aos órgãos de controle o acesso 

irrestrito a essas informações; 

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a 

adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto 

no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 45. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, a 

diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos 

aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma 

deste Decreto, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda 

colocada na licitação. 

Art. 46 A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado 

em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação. 

§ 1º Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 

alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de 

referência da administração pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 

o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do artigo anterior e 

respeitados os limites do previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 2º O preço de referência a que se refere o § 1º deverá ser obtido na forma do artigo 32, 

considerando a data-base de elaboração do orçamento de referência da Administração e observadas 

as cláusulas contratuais. 

Seção VII 

Da consolidação dos orçamentos 

Art. 47. Finalizada a pesquisa de preços, o setor responsável pela pesquisa promoverá a 

consolidação do orçamento estimado e, assim, definirá sua data base. 

§ 1º Para consolidação do orçamento, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados, os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, buscando identificar os 

padrões de mercado e, assim, possível formação errônea de preço, sobrepreço ou preço inexequível, 

de modo a garantir o mínimo de confiabilidade em relação ao dado coletado e o descarte daqueles 

que apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do 

preço de referência. 

§ 2º O agente responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser identificado nos autos do 

processo e assinar o mapa de formação de preços e/ou planilhas de formação de preços e custos, 

responsabilizando-se pelo orçamento estimado estabelecido para a contratação. 

§ 3º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a data da 

consolidação do orçamento estimado e a divulgação do edital de licitação ou da contratação direta, e 
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caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, o orçamento deverá ser atualizado ou 

justificada a manutenção da estimativa. 

§ 4° Quando for adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado, deverá o agente ou comissão 

responsável por sua elaboração e guarda promover a acompanhamento e, se for o caso, atualização 

do valor antes da data designada para o recebimento das propostas, fazendo os devidos registros. 

§ 5° O orçamento estimado sigiloso, com os documentos que embasaram sua composição, serão 

divulgados conforme procedimento a ser estipulado no instrumento convocatório. 

§ 6º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de 

vendas. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES QUE ATUAM NOS PROCESSOS DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 48. Os agentes responsáveis pela elaboração e tramitação do processo de licitação e 

contratação deverão reunir as competências necessárias à completa consecução dos procedimentos 

de sua competência, podendo ser solicitado auxílio dos setores jurídicos e de controle interno, além 

de servidores ou setores com conhecimentos técnicos específicos.  

Parágrafo único. Na designação dos agentes que atuam nos processos de contratação deve ser 

considerado o princípio da segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 

contratação. 

Seção I 

Dos agentes de contratação  

Art. 49. Ao agente de contratação, ou, nos casos previstos no § 2º do artigo 8º e no inciso XI do §1º 

artigo 32, ambos da Lei nº 14.133/2021, à comissão de contratação, incumbe a condução da fase 

externa do processo licitatório ou do procedimento auxiliar, cabendo-lhes as atribuições previstas 

no regulamento próprio referente à Fase Externa.  

Art. 50.  A designação dos agentes de contratação recairá sobre o servidor público que: 

I - preferencialmente, seja servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente do Poder 

Executivo Municipal; 

II - possua formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada ou mantida pelo Poder Público; e, 
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III - não seja cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração 

municipal nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas 

físicas ou jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com a administração municipal 

evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput, incide sobre o agente público que atue em 

processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o 

contratado habitual com o qual haja relacionamento. 

§ 3º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de 

comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente 

público. 

§ 4º  Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação 

prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade 

do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

Seção II 

Da Comissão de Contratação 

Art. 51. A comissão de contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, formalmente 

designados pelo Prefeito Municipal, devendo a maioria dos integrantes ser, preferencialmente, 

servidores públicos efetivos ou empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município. 

§ 1º Ao Presidente da comissão de contratação aplicam-se as exigências contidas no artigo 50 deste 

Decreto. 

§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 3º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela 

administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
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§ 4º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, 

no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da administração pública, admitida a contratação de profissionais para o 

assessoramento técnico. 

§ 5º Quando o município adotar as modalidades leilão ou concurso, poderá ser constituída comissão 

especial para a condução dos certames. 

 

Art. 52. Caberá à Comissão de Contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 49, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 48 

e art. 50 deste Decreto; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 49; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes 

eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 

78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do 

caput, os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados 

pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

Art. 53. Nas contratações que envolvam bens e serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela administração municipal, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes 

públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º A empresa ou profissional especializado contratado na forma do caput assumirá a 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos 

membros da comissão de contratação. 

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de 

contratação, nos limites das informações recebida pelo terceiro contratado. 
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Art. 53.  A Comissão de Contratação contará com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das atribuições previstas neste Decreto. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 54. Caberá à equipe de apoio: 

I - auxiliar o agente de contratação no desenvolvimento das etapas durante a fase externa do 

processo licitatório; 

II - providenciar a inserção e divulgação dos atos necessários referentes aos procedimentos 

licitatórios e/ou contratações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial 

da Administração Pública na internet e providenciar as publicações necessárias na imprensa oficial. 

Parágrafo único. Caso não haja equipe de apoio constituída, as providências descritas no inciso II 

deste artigo serão de responsabilidade do agente de contratação. 

Art. 55. A equipe de apoio deverá ser composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, formalmente 

designados pelo Prefeito Municipal, sendo preferencialmente servidores efetivos. 

Art. 56.  O agente de contratação, a comissão de contratação e a equipe de apoio contarão com o 

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

atribuições previstas neste regulamento. 

CAPÍTULO VI 

DA REGRAS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Art. 57. A seleção do fornecedor será realizada mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação 

quando se admite a contratação direta. 

§ 1º. Na aplicação deste decreto serão observados os princípios e os objetivos do processo 

licitatório, dispostos nos arts. 5º e 11, respectivamente, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 2º. Aplicam-se às licitações disciplinadas por este decreto as disposições constantes dos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 58. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. 

§ 1º. A licitação na forma eletrônica será realizada quando a disputa ocorrer à distância e em sessão 

pública, por meio do sistema de compras adotado pelo município e de acordo com as regras 

contidas neste Decreto e no instrumento convocatório. 
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§ 2º. A operacionalização das licitações na forma eletrônica poderá ocorrer por meio de recursos da 

tecnologia da informação própria ou de terceiros, desde que atenda às disposições normativas que 

regem os procedimentos. 

§ 3º. Os sistemas de que trata o § 2º deste artigo deverão estar integrados com o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme preceitua o § 1º do art. 175 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º. Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, a Administração Pública poderá 

determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

Art. 59. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 

utilização da forma presencial nas licitações, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou 

a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo ser observado o 

disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021.  

§ 1º. O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa pormenorizada para a realização da 

licitação com a utilização da forma presencial. 

§ 2º. A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma presencial deverá ser 

aprovada pela autoridade competente. 

Art. 60. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o estudo 

técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 

que excederem os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos 

pela Administração.  

§ 1º. Os critérios de que tratam o caput serão adotados:  

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;  

II - na modalidade concorrência, observado o disposto no caput, deste artigo. 

§ 2º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio 

para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 

licitação. 

§ 3º. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, dentre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, de 

acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de 

licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais 

termos aditivos. 
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Seção I  

Das Modalidades de Licitação 

Art. 61. A licitação será processada em conformidade com a modalidade indicada no Termo de 

Referência ou Projeto Básico, conforme o caso, tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos 

para a seleção da melhor proposta. 

Art. 62. O pregão é a modalidade de licitação para contratação de objeto que possua padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, cujo critério de julgamento poderá ser: 

I - menor preço ou 

II - maior desconto. 

§ 1º. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou serviço, for considerado 

“comum”, conforme análise empreendida pelo órgão requisitante. 

§ 2º. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, às obras e aos serviços especiais. 

§ 3º. Compete ao setor requisitante ou à Comissão de Planejamento a declaração de que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão. 

Art. 63. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

I - menor preço; 

II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - técnica e preço; 

IV - maior retorno econômico ou 

V - maior desconto. 

§ 1º. Será obrigatória a adoção da modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se 

pretende for considerado pelo órgão requisitante como “obra”, “bem especial” ou “serviço 

especial”, inclusive de engenharia. 

§ 2º. Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade concorrência nos 

casos em que os critérios de julgamento não sejam menor preço ou maior desconto. 

Art. 64. O concurso é modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 

artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para 

concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IA

N
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 (

C
N

P
J 

18
31

07
85

00
01

64
) 

em
 1

2/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

20
:5

5 
(G

M
T

 -
04

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
8e

e-
f7

a5
-b

45
2-

92
2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano I | Edição nº 29 Página 29 de 98

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

Parágrafo único. A condução do concurso será atribuída a uma comissão especial integrada por 

pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos 

ou não, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos operacionais do certame, 

observado o disposto no art. 30 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 65. O leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance. 

Parágrafo único. A condução do leilão poderá ser atribuída a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade máxima, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos 

operacionais do certame, observado o disposto no art. 31 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 66. O diálogo competitivo é a modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e 

compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados 

mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de 

atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentarem proposta final após o 

encerramento dos diálogos. 

Parágrafo único. A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se dará nas hipóteses 

previstas no art. 32 da Lei nº 14.133/2021. 

Seção II  

Das Atribuições  

Art. 67.  Compete ao Secretário Municipal de Administração: 

I - definir o sistema operacional a ser utilizado para realizar a licitação na forma eletrônica; 

II - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento, com definição de senhas e 

perfis de acesso, do agente de contratação, pregoeiro, comissão de contratação, equipe de apoio e 

demais servidores que atuam no âmbito dos procedimentos de licitação;  

III - determinar a suspensão dos certames, para correção daqueles instaurados em desacordo com as 

disposições legais ou que possuam impropriedades em qualquer fase do procedimento, sem prejuízo 

da determinação para apuração de eventual responsabilidade funcional; 

IV - obter a autorização da Autoridade Máxima para realização das licitações e contratações. 

Art. 68. Compete ao Setor de Licitações elaborar o Edital, seus anexos e as respectivas minutas dos 

instrumentos de contrato ou de ata de registro de preços.  

Art. 69. Compete à Controladoria Geral acompanhar o cumprimento das determinações contidas 

neste Decreto, podendo determinar a correção dos procedimentos licitatórios instaurados em 

desacordo com as normas vigentes, independentemente da fase em que se encontre o procedimento. 
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CAPÍTULO VII 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Art. 70. A modelagem da licitação, no tocante à modalidade, rito procedimental, critério de 

julgamento de proposta e modo de disputa, será estruturada de acordo com o ato convocatório, 

observadas as características do objeto e as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

constantes da etapa de planejamento da contratação. 

§ 1º. Em consonância com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital da licitação deverá conter, 

dentre outros, os seguintes itens: 

I - o objeto da licitação; 

II - a forma de execução da licitação: eletrônica ou presencial; 

III - o modo de disputa: aberto, fechado ou com combinação; 

IV - os critérios de classificação para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de 

propostas e lances; 

V - os requisitos de conformidade da proposta; 

VI - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao previsto no 

artigo 55, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII - os orçamentos;  

VIII - os critérios de julgamento e critérios de desempate; 

IX - a exigência, quando for o caso: 

a) de marca ou modelo; 

b) de amostra; 

c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação;  

d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 

e) de comprovação de exigências e requisitos previstos em legislação específica; 

X - o prazo de validade da proposta; 

XI - as regras de habilitação; 

XII - os prazos e meios de apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos; 

XIII - os prazos e condições para entrega do objeto; 

XIV - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o 

caso; 
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XV - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XVI – as regras específicas relacionadas ao objeto, ao valor do contrato, à mão de obra, e execução, 

dentre outras, previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

XVII - no caso de obras e serviços de engenharia, o cronograma de execução, com as etapas 

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, salvo se o prazo de execução for 

até 30 (trinta) dias; 

XVIII - as penalidades administrativas; 

XIX - as regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato e 

XX - outras indicações específicas da licitação. 

§ 2º. Integram o instrumento convocatório, como anexos: 

I - termo de referência; 

II - minuta do contrato, quando houver; 

III - outros documentos necessários à formulação da proposta ou à execução contratual. 

Seção I 

Do orçamento estimado 

Art. 71. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observadas as disposições 

referentes à negociação. 

§ 2º. Para fins deste regulamento, negociação é o procedimento que a Administração Pública, por 

meio de agentes públicos, negocia com licitantes, contratados e/ou beneficiários de ata de registro 

de preços, as condições da proposta e/ou do contrato com um ou mais dentre eles; 

§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 

estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de 

licitação. 

§ 4º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento de melhor técnica ou conteúdo 

artístico, o valor da remuneração ou do prêmio deverá constar no instrumento convocatório. 

§ 5º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo. 
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Seção II 

Da subcontratação 

Art. 72. Deverá constar no edital a possibilidade de subcontratação de parte do objeto contratado. 

§ 1º. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

§ 2º. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar a documentação do 

subcontratado, para que seja comprovada a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

§ 3º. A subcontratação depende de prévia autorização do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidos na licitação. 

§ 4º. Quando a qualificação técnica for fator preponderante para a contratação, e a subcontratação 

for admitida, é imprescindível que se exija os mesmos requisitos por parte do subcontratado.  

§ 5º. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

§ 6º. Nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, é vedada a subcontratação de 

empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

Seção III 

Das vedações 

Art. 73. Fica vedada a participação no procedimento licitatório de que trata este decreto de: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  
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III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

§ 1º. O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

§ 2º. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

§ 3º. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

§ 4º. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

§ 5º. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 74. A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com a Controladoria Interna e 

Procuradoria Jurídica, poderá: 
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I - estabelecer minutas dos instrumentos de planejamento e demais instrumentos jurídicos 

mencionados neste decreto; 

II - expedir normas complementares necessárias à execução deste decreto; 

III - estabelecer, por meio de orientações e manuais, informações adicionais para fins de 

operacionalização das disposições deste Decreto. 

Art. 75. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria 

Municipal de Administração, a qual poderá expedir normas complementares. 

Art. 76. Revoga-se o Decreto nº 31.837, de 22 de março de 2023. 

Art. 77. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024. 

 

 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO DECRETO N.º 32.572/2024 

 

 

SOLICITAÇÃO DA DEMANDA Nº XX/20XX 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante:  

Nome do ordenador responsável pela demanda:  

Cargo:  

E-mail institucional:  Ramal:  

 

2. DA DEMANDA 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECSSIDADE 

 

 

4. INFORMAÇÕES GERAIS  

ID PCA ou n.º do Processo de Intenção de 

Aquisição/Contratação 
:  

Servidor responsável indicado para auxiliar 

no planejamento da contratação 
:  

Gestor do contrato  :  

Legislação Especial sobre a demanda :  
 

5. DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DA DEMANDA  
 

Item Detalhamento Und. Qtd. 

    
 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL INDICADO PELA AUTORIDADE DEMANDANTE 

 

Rio Brilhante/MS, ___ de _________ de ____. 

 

 

 

 

Nome do servidor 

Matrícula n.º XX 
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RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

Por este instrumento declaro ter ciência das INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 

REQUISITANTE, recebo a Solicitação da Demanda e: 

☐ Dispenso a formalização do relatório de ETP por se encontrar dentro dos limites 

estabelecidos nas prescrições do art. X do Decreto nº XXX/XXXX. 

☐ Autorizo a formalização do relatório de ETP conforme estabelecido nas prescrições do 

Decreto nº XXX/XXXX. 

☐ Autorizo a formalização do relatório simplificado de ETP por se encontrar dentro dos 

limites estabelecidos nas prescrições do art. X do Decreto nº XXX/XXXX. 

 

  

Rio Brilhante/MS, __ de _________ de ____. 

 

 

Nome Autoridade Competente 

Cargo 
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ANEXO II DO DECRETO 32.572/2024 

 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

SIMPLIFICADO 

 

SD nº :  

Autoridade responsável 

pela elaboração do ETP  
: 

 

Unidade(s) atendida(s) :  

Regime regente : Lei n.º 14.133/2021 e legislações correlatas 

 

Objeto de estudo da necessidade:   

 

 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da 

contratação ou aquisição, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência, do Anteprojeto ou 

do Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1 DO RELATÓRIO 

1.1. Equipe Técnica: 

O presente estudo está sendo realizado pela equipe subscrita. 

1.2. Legislação Específica da necessidade: 

 

1.3. Licitação Anterior: 

 

1.4. Fundamento da Contratação: 

 

 

1.5.  Da dispensa eletrônica: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

O objeto a ser adquirido contém as especificações técnicas conforme tabela abaixo: 

Item Descrição / Especificação Quantidade 
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4. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA 

Conforme estudo do consumo anterior do objeto, bem como, considerando o quantitativo solicitado 

e eventos que impactam na demanda futura, a quantidade para atender a necessidade da 

Administração segue conforme tabela abaixo: 

 

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

Conforme levantamento inicial de preços e mapa comparativo abaixo, demonstramos o valor 

aproximado da contratação, cujo valor final do orçamento será confirmado em pesquisa 

formalizada, nos moldes legais, pelo setor competente. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

7.  DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 

7.1. Plano Básico de Fiscalização 

O fiscal de contrato indicado deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico de Fiscalização, 

conforme disposto na Orientação Técnica n. 01/2023 do Controle Interno, publicada no Diário 

Oficial Municipal do dia 31 de janeiro de 2023. 

8. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

 

10. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

11. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELOS ESTUDOS 

Rio Brilhante/MS, ___/___/____. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

_____________________________ 

*Nome do membro da Equipe* 

_____________________________ 

*Nome do membro da Equipe* 

12. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Rio Brilhante/MS, ___/___/___. 

 

_______________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DEMANDANTE 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

ANEXO III DO DECRETO N.º 32.572/2024 

 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

SD nº :  

Autoridade responsável 

pela elaboração do ETP  
: 

 

Unidade(s) atendida(s) :  

Regime regente : Lei n.º 14.133/2021 e legislações correlatas 

 

Objeto de estudo da necessidade:   

 

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da 

contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência, do Anteprojeto ou do Projeto 

Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

1.1. Equipe Técnica: 

O presente estudo está sendo realizado pela equipe subscrita. 

1.2. Legislação Específica para o Objeto: 

 

1.3. Licitação Anterior: 

 

1.4. Razões da escolha da modalidade: 

 

1.5. Justificativa para a não adoção da contratação eletrônica: 

 

1.6. Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO  

 O objeto a ser adquirido contém as especificações técnicas conforme tabela abaixo: 

 

1. DO RELATÓRIO 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
 

Item Descrição / Especificação Quantidade 

   

 

4. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA 

Conforme estudo do consumo anterior do objeto, bem como, considerando o quantitativo solicitado 

e eventos que impactam na demanda futura, a quantidade para atender a necessidade da 

Administração segue conforme tabela abaixo: 

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

Conforme levantamento inicial de preços e mapa comparativo abaixo, demonstramos o valor 

aproximado da contratação, cujo valor final do orçamento será confirmado e complementado em 

pesquisa formalizada, nos moldes legais, pelo setor competente. 

6. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 

7. DA SOLUÇÃO DE MERCADO 

 

 

 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. Solução sugerida 

 

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

10. DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

12. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

12.1.  Plano Básico de Fiscalização: 
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O fiscal de contrato indicado deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico de Fiscalização, 

conforme disposto na Orientação Técnica n. 01/2023 do Controle Interno, publicada no Diário 

Oficial Municipal do dia 31 de janeiro de 2023. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

14. DO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 

15. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELOS ESTUDOS 

Rio Brilhante/MS, ___/___/____. 

 

_____________________________ 

*Nome do membro da Equipe* 

_____________________________ 

*Nome do membro da Equipe* 

16. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Rio Brilhante/MS, ___/___/___. 

 

_______________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DEMANDANTE 
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ANEXO IV DO DECRETO N.º 32.572/2024  

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 01 – Não aprovação do estudo técnico em tempo hábil para a ocorrência da 

licitação dentro da vigência do contrato atual. 

Probabilidade ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Impacto ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Id DANO 

1 NÃO REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO. 

Id Ação Preventiva Unidade Responsável 

a 
Analisar e aprovar o estudo em tempo hábil 

para elaboração do Termo de Referência 

AUTORIDADE COMPENTE 

PARA APROVAÇÃO DO ETP 

Id Ação de Contingência  

b 
Reunir a equipe de planejamento para solicitar 

a aprovação do ETP 

COMISSÃO DE 

PLANEJAMENTO 

 

RISCO 02 – Não elaboração do Termo de Referência em tempo hábil para a ocorrência da 

licitação. 

Probabilidade ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Impacto ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Id DANO 

2 NÃO REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO.  

Id Ação Preventiva Unidade Responsável 

a 

Encaminhar com antecedência o estudo 

preliminar para a análise e aprovação, em 

seguida, providenciar a elaboração do Termo 

de Referência em tempo hábil. 

COMISSÃO DE 

PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência  

b 

Reunir a equipe de planejamento e fazer uma 

força tarefa afim de agilizar a elaboração do 

Termo de Referência. 

COMISSÃO DE 

PLANEJAMENTO 

 

RISCO 03 – Seleção de empresa incapaz de fornecer a prestação do serviço de forma 

adequada. 

Probabilidade ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Impacto ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Id DANO 

3 
CELEBRAR CONTRATO COM EMPRESA AVENTUREIRA E INCAPAZ DE 

EXECUTAR OS SERVIÇOS CONTRATADOS DE FORMA ADEQUADA 
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Id Ação Preventiva Unidade Responsável 

a 
Solicitar em edital de licitação qualificação 

técnica e econômico-financeira.  
SETOR DE LICITAÇÕES 

Id Ação de Contingência  

b 

Aplicar as sanções previstas no instrumento 

convocatório caso a execução dos serviços não 

atenda ao que foi exigido para execução do 

contrato. 

GESTOR DE CONTRATOS E 

FISCAL DO CONTRATO 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

RISCO 04 – Descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

Probabilidade ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Impacto ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Id DANO 

4 RECUSA DO LICITANTE VENCEDOR EM ASSINAR O CONTRATO 

Id Ação Preventiva Unidade Responsável 

a 

Convocar com antecedência e com prazo 

razoável para que a empresa se programe e 

assine o contrato no tempo previsto. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Id Ação de Contingência  

b 

Aplicar as sanções previstas no instrumento 

convocatório caso não haja assinatura do 

contrato. 

GESTOR DE CONTRATOS E 

FISCAL DO CONTRATO 

 

RISCO 05 – Descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

Probabilidade ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Impacto ☐ Baixa ☐ Média ☐ Alta 

Id DANO 

5 EXECUTAR SERVIÇOS FORA DOS PADRÕES PRETENDIDOS 

Id Ação Preventiva Unidade Responsável 

a 

Fiscalizar de forma objetiva os serviços 

contratados junto com os executados pela 

empresa. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência  

b 

Aplicar as sanções previstas no instrumento 

convocatório caso a execução dos serviços seja 

em desacordo com o contratado. 

FISCAL DO CONTRATO 
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DECRETO Nº. 32.573, DE 08 DE MARÇO DE 2024

REGULAMENTA O INCISO VII DO CAPUT DO ART. 12 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE
2021,  PARA  DISPOR  SOBRE  O  PLANO  DE  CONTRATAÇÕES  ANUAL  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído o Plano de Contratações Anual –  PCA, instrumento de governança a ser elaborado

anualmente  pelo  município,  na  intenção  de  planejar  adequadamente  as  aquisições  e  contratações  que  serão
formalizadas no decorrer do exercício financeiro no âmbito da Administração Pública municipal.

§ 1º A operacionalização do PCA em todas as etapas legalmente previstas será conduzida por comissão de
planejamento, a ser nomeada via portaria, e que será responsável pelas seguintes atividades:

I - elaborar e sugerir minuta do plano de contratações anual às Secretarias, Autarquias e Fundações, para que
estas possam manifestar interesse em participar, incluindo novos objetos a serem adquiridos;

II - reunir os planejamentos de todas as unidades gestoras, para adoção das providências necessárias para a
implementação e consolidação do PCA;

III - realizar os estudos técnicos preliminares, podendo requerer auxílio das áreas técnicas quando necessário,
consoante regulamento a ser expedido;

IV - elaborar os termos de referência, anteprojetos, projetos básicos ou projetos executivos, conforme o caso;
V - outras atividades correlatas ao planejamento das contratações.
§ 2º Enquanto não for criada a comissão de planejamento, as atividades pertinentes a ela serão desenvolvidas

pela Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Para fins do disposto neste decreto, considera-se:
I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por

autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou unidade gestora;
II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar necessidades e requerer ao setor de licitações a

contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações, por meio da Solicitação
de Demanda (SD);

III  -  área técnica -  agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional  sobre o  objeto  demandado,
responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação
de necessidades de mesma natureza;

IV -  solicitação de demanda (SD) -  documento preenchido pela área requisitante, no qual é evidenciada e
detalhada a necessidade de contratação, fundamentando o plano de contratações anual;

V - plano de contratações anual (PCA) - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade
planejam contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

VI  -  estudos  técnicos  preliminares  -  documento  constitutivo  da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução;

VII - comissão de planejamento - comissão constituída por, no mínimo, 3 (três) membros, os quais conduzirão a
operacionalização do plano de contratações anual,  elaboração de estudos técnicos preliminares, bem como dos
termos de referência, anteprojetos, projetos básicos ou projetos executivos, conforme o caso;E
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VIII - setor de licitações e contratações - unidade responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das
ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão ou da entidade;

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,
desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado,
observado o disposto no inciso III do caput.

§  2º  A  definição  dos  requisitantes  e  das  áreas  técnicas  não  ensejará,  obrigatoriamente,  a  criação  de  novas
estruturas  nas  unidades  organizacionais  dos  órgãos  e  das  entidades.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA

Seção I
Dos objetivos e diretrizes

Art. 3º. A elaboração do PCA pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos:
I  -  viabilizar  o  adequado  planejamento  com  a  antecedência  necessária  a  melhor  formalização  da  fase

preparatória das contratações, consoante regulamento a ser expedido;
II - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços
e redução de custos processuais;

III - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de governança existentes;
IV - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
V - evitar o fracionamento de despesas; e
VI - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e

incrementar a competitividade.
Art. 4º. Cada unidade gestora deverá elaborar anualmente o respectivo plano de contratações anual, contendo

todos os itens que pretende contratar no exercício subsequente.
Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  caput  deste  artigo,  integrarão  o  PCA  as  necessidades  públicas  planejáveis,

definidas como aquelas previsíveis e programadas para o exercício subsequente.
Art. 5º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:
I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;
II - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos, nas hipóteses previstas no art.

45 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;
III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e
II - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.
Seção II

Dos procedimentos
Art. 6º O setor requisitante, ao incluir um item no respectivo PCA, deverá preencher o documento de solicitação

de demanda, com as seguintes informações:
I - justificativa da necessidade para a aquisição ou contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - tipo de item e o respectivo código, de acordo com o Sistema de Catalogação de Material, de Serviços ou de

Obras adotado;
IV - unidade de fornecimento do item;
V - quantidade a ser adquirida ou contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
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VI  -  estimativa  preliminar  do  valor  da  contratação,  por  meio  de  procedimento  simplificado,  de  acordo  com as
orientações da Secretaria Municipal de Administração;

VII - o grau de prioridade da compra ou contratação, em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VIII  -  indicação  da  data  pretendida  para  a  conclusão  da  contratação,  a  fim  de  não  gerar  prejuízos  ou
descontinuidade  das  atividades  do  órgão  ou  da  entidade;

IX - indicação de vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua execução, visando a
determinar a sequência em que os respectivos processos licitatórios serão realizados e

X - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
§ 1° Na elaboração do PCA, observar-se-á como parâmetro a média de compras e serviços contratados no último

triênio e nos eventos que impactem a demanda futura.
§  2°  A  média  poderá  ser  considerada  em  valor  superior  desde  que  previamente  justificada  a  finalidade  e  a

metodologia de utilizada no cálculo/apuração.
Art. 8º. O documento de solicitação de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido à área técnica

para fins de análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização.
Seção III

Da Consolidação
Art. 9º. A comissão de planejamento deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes

promovendo diligências necessárias para:
I - agregar, sempre que possível, os objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de

contratação e à economia de escala;
II - adequar e consolidar o plano de contratações anual e
III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada

para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 10. Até o dia 1° de abril do ano de elaboração do PCA, os setores requisitantes poderão incluir itens,

acompanhadas das informações constantes no art. 6º, as contratações que pretendem realizar ou prorrogar, na forma
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do artigo 107 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 no exercício
subsequente e encaminhar ao setor de licitações.

Parágrafo único. Devem ser incluídas as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da
Lei nº 14. 133, de 2021, bem como as contratações que envolvam recursos de convênios, repasses ao emendas
parlamentares, oriundos do governo federal e estadual.

Art. 11. Durante o período de 1º de janeiro a 15 de maio do ano de elaboração do PCA, a comissão de
planejamento deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes, e, se de acordo com o artigo
7º deste decreto, enviá-las para aprovação da autoridade máxima do órgão ou entidade ao qual integra ou a quem
esta delegar.

§ 1° O relatório do PCA, na forma simplificada, deverá ser divulgado no sítio eletrônico do órgão ou entidade ao
qual se vincular ao Diário Oficial, em até quinze dias corridos após a sua aprovação.

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração poderá disponibilizar no portal eletrônico as informações registradas
nos relatórios dos órgãos requisitantes por meio de dados estruturados.

Art. 12. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará do calendário
que trata o inciso III do artigo 9º deste decreto.

Parágrafo único. O processo de contratação de que trata o caput será acompanhado de estudo técnico
preliminar,  termo de referência,  anteprojeto ou projeto básico,  considerado o tempo necessário para realizar o
procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.
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Seção IV
Da Aprovação

Art. 13. Até a segunda quinzena de maio do ano de elaboração do PCA, a autoridade competente deverá aprovar
as contratações nele previstas.

Parágrafo  único.  A  autoridade  competente  poderá  reprovar  itens  do  PCA  ou  devolvê-lo  a  comissão  de
planejamento, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo
previsto no caput.

Art. 14. A aprovação do PCA de órgãos ou entidades com unidades de execução descentralizada poderá ser
delegada à autoridade competente daquela unidade a que se refere, observado o disposto no artigo anterior.

Seção IV
Da Publicação

Art. 15.  O  plano de contratações anual dos órgãos e das entidades aprovado pelo Prefeito Municipal será
disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único. O município deverá disponibilizar, em seu sítio eletrônico, o endereço de acesso ao seu PCA no
Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de quinze dias, contados da data de encerramento da etapa de
aprovação.

Seção V
Da Revisão e Alteração

Art. 16. O Plano de Contratações Anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou
redimensionamento de itens, mediante justificativa, nos seguintes momentos:

I - 1º a 30 de agosto do ano de elaboração do Plano de Contratação Anual;
II - 1º a 10 de outubro do ano de elaboração do Plano de Contratação Anual, visando a sua adequação à proposta

orçamentária do órgão ou entidade ao qual se vincular o setor requisitante;
III -  Na quinzena posterior à aprovação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do PCA ao orçamento

devidamente aprovado para o exercício.
IV - Durante o ano de sua execução;
§ 1º A alteração do PCA, nas hipóteses deste artigo, deverá ser aprovada pela autoridade competente, ou a quem

esta delegar, nos prazos previstos nos incisos do caput.
§ 2º O redimensionamento ou exclusão de itens do PCA somente poderão ser  realizados mediante justificativa

dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação.
§  3º  A  inclusão  de  novos  itens  somente  poderá  ser  realizada,  mediante  justificativa,  quando  não  for  possível

prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, quando da elaboração do PCA.
§ 4º Qualquer revisão ou alteração de itens no PCA somente se dará nos períodos previstos neste artigo.
Art.  17.  A  versão  atualizada  do  PCA  deverá  ser  disponibilizada  automaticamente  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município.
Seção VI

Da Execução
Art. 18. Na execução do Plano de Contratações Anual, o setor de licitações e contratações deverá observar se as

demandas encaminhadas constam da listagem do PCA vigente.
§ 1º As demandas que não constarem do PCA poderão ser executadas mediante justificativa do setor requisitante

e aprovação da autoridade competente por meio do documento de Intenção de Contratação/Aquisição o qual deverá
conter pelo menos a descrição completa do objeto, valor estimado, indicação da dotação orçamentária, prazo de
vigência da contratação e a data da necessidade de entrega da solução, para fins de alocação da demanda no escopo
de trabalho da comissão de planejamento.
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§ 2º  Ao final do ano de vigência do PCA, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto
aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao PCA referente ao ano
subsequente.

Art.  19. As demandas constantes do Plano de Contratação Anual  deverão ser  encaminhadas ao setor  de
licitações e contratações com a antecedência necessária para o cumprimento dos prazos estipulados no próprio plano
e neste decreto, acompanhadas da devida instrução processual.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20.Os prazos do cronograma do PCA poderão ser alterados por meio de ato do Secretário de Administração
a fim de conciliar aos prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

Parágrafo único. Exclusivamente quanto à elaboração do PCA do exercício de 2024, os prazos do cronograma,
desde a inclusão de itens até a sua publicação, serão postergados em até 60 (sessenta dias).

Art. 21. O PCA poderá ser elaborado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC,
sistema  disponibilizado  pelo  Governo  Federal  por  meio  da  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia ou por outro sistema utilizado pelo município.

Art.  22.  Os  órgãos,  as  entidades,  os  dirigentes  e  os  servidores  que  utilizarem o  PGC ou  outro  sistema
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou
que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações
constantes do sistema utilizado, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art. 23. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em conformidade com a Lei nº 8.666, de
21de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, observarão o
disposto neste Decreto.

Art.  24.Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Secretaria  de  Administração,  que  poderá  expedir  normas
complementares,  bem  como  disponibilizar  em  meio  eletrônico  informações  adicionais  para  fins  de  operação  do
sistema.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 26. Revoga-se o Decreto n.º 31.767, de 07 de março de 2023.

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.
Lucas Centenaro Foroni

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº. 32.574, DE 08 DE MARÇO DE 2024

REGULAMENTA,  NO  ÂMBITO  DO  PODER  EXECUTIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO
BRILHANTE/MS,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  A  FASE  EXTERNA  DOS
PROCEDIMENTOS  LICITATÓRIOS,  ESPECIALMENTE  AS  LICITAÇÕES  NAS
MODALIDADES PREGÃO E CONCORRÊNCIA, PELOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO POR
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, VISANDO A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

DECRETA:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IA

N
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 (

C
N

P
J 

18
31

07
85

00
01

64
) 

em
 1

2/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

20
:5

5 
(G

M
T

 -
04

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
8e

e-
f7

a5
-b

45
2-

92
2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano I | Edição nº 29 Página 50 de 98

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a fase externa dos procedimentos licitatórios, especialmente as licitações nas
modalidades pregão e concorrência, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição de bens e contratação de
serviços e obras, visando a aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe
sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. As licitações que envolverem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias
deverão observar as regras e os procedimentos previstos nos regulamentos federais.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES E SUAS ATRIBUIÇÕES NA FASE EXTERNA

Art. 2. Compete ao Secretário Municipal de Administração determinar a suspensão dos certames, para correção
daqueles instaurados em desacordo com as disposições legais ou que possuam impropriedades em qualquer fase do
procedimento, sem prejuízo da determinação para apuração de eventual responsabilidade funcional.

Art. 3. Compete ao Setor de Licitações:
I - promover a divulgação dos instrumentos convocatórios, na forma prevista neste regulamento;
II - prestar esclarecimentos e responder a eventuais impugnações ao edital, com auxílio dos setores técnicos

competentes, incluindo-se a Procuradoria Jurídica Municipal;
IV - definir data e determinar a abertura da sessão pública;
V - promover adiamento, suspensão ou reativação, quando necessário, do procedimento licitatório, conforme

decisão da autoridade competente;
VI - promover a publicidade dos resultados da licitação, tomando providências, inclusive, para a inserção dos

contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas;
VII -  realizar o encaminhamento do processo de licitação e contratação para apreciação pela Procuradoria

Jurídica de acordo com a fase processual;
VIII - gerenciar as atividades relacionadas às licitações e contratações, no âmbito da Secretaria Municipal de

Administração.
Art. 4. Compete ao ordenador de despesas ou à autoridade competente, em conformidade com o art. 71 da Lei

nº 14.133/2021:
I  -  decidir,  em  grau  final,  os  recursos  contra  decisões  que  não  tenham  sido  reconsideradas  pelo  agente  de

contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de  contratação;
II - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
III  -  revogar  a  licitação por  razões de interesse público,  decorrente de fatos  supervenientes devidamente

comprovados,  suficientes  para  justificar  tal  conduta,  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado;

IV - solicitar, em decisão justificada, a suspensão da licitação;
V - adjudicar o objeto, homologar o resultado da licitação e promover a contratação.
Art. 5. Ao agente de contratação, ou, nos casos previstos no § 2º do artigo 8º e no inciso XI do artigo 32, ambos

da Lei nº 14.133/2021, à comissão de contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório ou do
procedimento auxiliar, cabendo-lhes, em especial, as seguintes atribuições:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, podendo,
para tanto, requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração do edital;

b) conduzir a sessão pública e acompanhar o envio dos lances;
c) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e analisar

as condições de habilitação;
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d) negociar diretamente, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado, para que seja
obtida a melhor proposta;

e) receber, examinare decidir os recursos e, se não reconsiderar a sua decisão, encaminhá-los à autoridade
competente;

f) declarar o vencedor do certame;
g) coordenar os trabalhos da equipe de apoio e elaborar, em parceria com esta, a ata da sessão da licitação;
h) promover diligências, sempre que entender necessário;
i)  sanear errosou falhas que não alterema substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua

validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
j) propor à autoridade competente a revogação ou anulação da licitação;
k)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de

responsabilidade.
l) encaminhar o processo devidamente instruído, após o encerramento das fases de julgamento e habilitação e

exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para adjudicação e para homologação;
m)  assegurar  a  aplicação  de  modelos  padronizados  de  instrumentos  de  edital  e  contratos,  ou  justificar  a

alteração  dos  modelos,  quando  necessário;
n) exercer outras atribuições previstas na legislação municipal e na Lei n° 14.133, de 2021.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que

praticar exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º A atuação do agente de contratação deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o

fluxo regular da instrução processual.
§ 3° Caberá aos agentes de contratação a instrução dos processos de contratação direta nos termos do artigo 72

e dos procedimentos auxiliares previstos no artigo 78, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4° Em licitação na modalidade pregão,o agente de contratação responsável pela condução do certame será

denominado de pregoeiro.
§ 5° Em licitação na modalidade leilão,o agente de contratação responsável pela condução do certame será

denominado de leiloeiro.
Art. 6. No caso de licitação presencial, além das atribuições correlatas no artigo anterior, caberá ao agente de

contratação ou a comissão de contratação, receber e promover a abertura dos envelopes das propostas de preço e
dos documentos de habilitação, procedendo ao seu exame, conforme rito processual e condições estabelecidos no
edital, bem como providenciar e juntar aos autos, a gravação em áudio e vídeo da sessão pública de apresentação,
nos termos do artigo 17, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 7. O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação contarão com o apoio e o auxílio dos
agentes  da  fase  preparatória,  da  Procuradoria-Geral  e  da  Controladoria  Interna  para  o  desempenho das  suas
atribuições.

Parágrafo único. O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados, no que couber, por uma equipe de
apoio, designada pelo Secretário da Administração, para subsidiar o desempenho de suas atribuições.

Art. 8. Compete à Procuradoria Jurídica realizar o assessoramento e o controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.

Art. 9. Compete à Controladoria Geral acompanhar o cumprimento das determinações contidas neste Decreto,
podendo determinar a correção dos procedimentos licitatórios instaurados em desacordo com as normas vigentes,
independentemente da fase em que se encontre o procedimento.

CAPÍTULO III
DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
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Seção I
Da publicidade

Art. 10. A publicidade dos instrumentos convocatórios das licitações, sem prejuízo da faculdade de divulgação
direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional das
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54, da Lei nº 14.133/2021;

II - publicação do extrato do edital e avisos no Diário Oficial do Município;
III  -  divulgação  do  instrumento  convocatório  no  sítio  eletrônico  oficial  do  Município

(http://riobrilhante.ms.gov.br/);
IV - divulgação em jornal diário de grande circulação;
§ 1º. O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação

dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como
o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a licitação, na forma
eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 2º. Na publicação em jornal diário de grande circulação, o extrato da licitação deverá conter o objeto da
licitação e os links para o acesso ao edital no PNCP e no sítio eletrônico do município.

§ 3º.  Quando os procedimentos de licitação e contratação de bens,  serviços e obras envolverem recursos
federais, deverão ser observadas as normas específicas de publicação estabelecidas pelo Governo Federal.

Art.  11.  Eventuais  modificações  no  edital  de  licitação  implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua
divulgação  inicial,  além  da  reabertura  dos  mesmos  prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  se,
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Seção II
Das impugnações e pedidos de esclarecimentos

Art. 12. Caberá impugnação e pedido de esclarecimentos ao instrumento convocatório nas hipóteses e prazos
especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo submeter o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, na forma prevista no edital de licitação.

§ 2º. A impugnação não terá efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser
motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de
licitação.

Art. 13.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

§ 1º. O responsável pelo procedimento licitatório responderá aos pedidos de esclarecimento e decidirá sobre as
impugnações auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

§ 2º. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento vincularão os participantes e a Administração
Pública.

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado o disposto no artigo 26 deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Seção I
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Da condução da licitação e do uso do sistema eletrônico
Art. 14. A licitação será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o

substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de

contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em regulamento específico.
Art. 15. A autoridade competente do órgão promotor da licitação e os agentes públicos que atuarão na condução

do certame deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico.
§ 1º. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrônico.
§ 2º. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva de cada agente público, não cabendo ao

provedor do sistema ou à administração pública responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

§ 3º. A perda da senha ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema,
para imediato bloqueio de acesso.

Seção II
Do licitante

Art. 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação, a proposta e,

quando necessário, os documentos complementares;
III  -  responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e

verdadeiras  suas propostas e  seus lances,  inclusive os  atos praticados diretamente ou por  seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação na forma eletrônica;
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio e
VIII - promover sua inscrição no cadastro das pessoas jurídicas contratadas pela administração pública vinculado

ao TCE/MS, qual seja o Cadastro do Jurisdicionado (e-CJUR).
§ 1º. Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do caput deste artigo deve ser comunicada

tempestivamente via sistema.
§ 2º. O licitante descredenciado no Sistema de Cadastro de Fornecedores terá sua chave de identificação e senha

suspensas automaticamente.
Art. 17. O credenciamento do interessado e de seu representante legal junto ao sistema de licitações eletrônicas

implica  a  sua  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  presunção  de  capacidade  para  a  realização  das
transações inerentes à licitação.

Seção III
Da licitação na forma eletrônica

Art. 18. A licitação na forma eletrônica realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela rede
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mundial de computadores - internet, mediante o uso de recursos da tecnologia da informação própria ou cedido de
outros órgãos e entidades.

Parágrafo  único.  O  sistema  eletrônico  utilizará  recursos  de  criptografia  e  de  autenticação  que  assegurem
condições  adequadas  de  segurança  em  todas  as  etapas  do  certame.

Seção IV
Da inversão de fases

Art.  19.  Poderá  ocorrer  a  inversão  de  fases,  desde que expressamente  previsto  no  edital  de  licitação  e
observados os seguintes requisitos, nesta ordem:

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, salvo se substituídos pelo sistema
cadastral, assim definido no edital, e as propostas com o menor preço ou o maior desconto;

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão pública,
deverá  informar  no  sistema  o  prazo  para  a  verificação  dos  documentos  de  habilitação  e  a  data  e  o  horário  para
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação ou inabilitação;

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes;
IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados.
§ 1º. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão,  a licitação será estruturada conforme o rito

procedimental ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas

fica  condicionada  à  indicação  robusta  e  circunstanciada  dos  ganhos  de  eficiência  e  vantajosidade,  notadamente
quando:

I - for estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que tornem tal fase
mais morosa, evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação da habilitação;

II - em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de lances apenas
entre as licitantes que já tenham demonstrado o atendimento às exigências de habilitação representaria uma disputa
mais qualificada e ofertas presumidamente exequíveis.

§ 3º. Compete ao agente de contratação (ou comissão de contratação, quando o substituir) a apreciação dos
motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de inversão de fases de que trata o § 2º deste artigo.

CAPÍTULO V
DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Seção I
Dos prazos

Art. 20. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, conforme art. 55 da Lei nº 14.133/2021, são de:

I - para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso

de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;
b)  25 (vinte e cinco) dias úteis,  quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior

desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas

hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
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III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;
IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo

artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.
§  1º  Eventuais  modificações  no  edital  implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua  divulgação  inicial,

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,  exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas
licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Seção II
Da apresentação da proposta

Art. 21. Após a divulgação do edital  de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

§ 1º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da
sessão pública.

§ 2º. Nos casos de licitação na forma presencial, o edital determinará a forma de apresentação, envio, retirada e
substituição da proposta.

§ 3º. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 4º. Na hipótese de inversão de fases, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
Art.  22.  O  licitante  declarará,  em campo  próprio  do  sistema,  ou  na  forma  definida  no  edital,  sem prejuízo  da

exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

Parágrafo único. A falsidade da declaração de que trata o caput sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021.

Art. 23. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão acessados para
avaliação do responsável pelo procedimento licitatório, e, para acesso público, após o encerramento da etapa de
lances.

Parágrafo  único.  Os  documentos  complementares  à  proposta,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles
exigidos  no  edital  de  licitação  e  já  apresentados,  serão  encaminhados  pelo  licitante  mais  bem  classificado  após  o
encerramento da etapa de lances.

Art. 24. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº
14.133/2021.

Art. 25. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação
à proposta mais bem classificada.

CAPÍTULO VI
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA ETAPA DE LANCES

Seção I
Da abertura da sessão pública

Art. 26. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta automaticamente ou por
comando do agente de contratação, pregoeiro ou presidente da comissão de contratação, com a utilização de sua
chave de acesso e senha.

§ 1º. Os licitantes participarão da sessão pública na internet, utilizando sua chave de acesso e senha.
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§ 2º. O sistema deverá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação,
pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, e os licitantes.

§ 3º. Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte, a sessão pública – seja ela eletrônica ou
presencial.

§ 4º. Se a sessão pública for presencial, deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Art.  27.  O  responsável  pelo  procedimento  licitatório  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará

aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em

tempo real para todos os participantes.
Art.  28.  O sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  responsável  pelo  procedimento

licitatório, que dará início a fase competitiva.
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo procedimento licitatório participarão

da etapa de lances.
Seção II

Do início da fase competitiva
Art. 29. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes poderão

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.
§ 2º. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

§ 4º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a disputa,
como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do certame,
sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6º. Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

§ 7º. Durante a sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor  do melhor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Subseção única
Da fase competitiva na forma presencial

Art. 30. Iniciada a fase competitiva, o responsável pelo procedimento licitatório apresentará aos presentes os
esclarecimentos sobre a condução do certame.

I - serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, quando já não tiverem sido enviados por meio eletrônico;

II  -  o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa do edital  a fim de selecionar os
licitantes que participarão da fase de lances;

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram selecionadas para essa fase deverá
ser formulada de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes ou crescentes, conforme menor preço ou
maior desconto, respectivamente, a partir do autor da proposta de maior preço ou menor desconto, em fase de lances
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aberta;
IV - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

Parágrafo único. Será verificada a compatibilidade entre a proposta e o orçamento estimado da contratação,
caso não se realizem lances verbais.

Seção III
Da etapa de lances

Art. 31. Para o envio dos lances, serão adotados os seguintes modos de disputa:
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,

crescentes ou decrescentes;
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua

divulgação.
§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto.
§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e

preço.
§ 3º Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento),  a Administração poderá admitir  o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar
e apresentar  à  Administração,  por  meio eletrônico,  as  planilhas com indicação dos quantitativos  e  dos custos
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

§ 6º. O edital das licitações presenciais será adotado o modo de disputa aberto.
Subseção I

Do modo de disputa aberto
Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na

sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º. Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no caput,
o  responsável  pelo  procedimento  licitatório  poderá,  mediante  justificativa,  admitir  o  reinício  da  etapa  de  envio  de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

§ 2º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

§ 3º. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente e o sistema
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ordenará os lances conforme sua vantajosidade.
§ 4º.  Na licitação presencial, a disputa ocorrerá independente do tempo até que reste apenas um licitante

vencedor.
§ 5º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação,
para a definição das demais colocações.

§ 6º. Após o reinício previsto no § 5º, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários,
podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor ou maior percentual, sendo que os lances
iguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema.

§  7º.  Encerrada  a  etapa  de  que  trata  o  §  6º,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  sua
vantajosidade.

Subseção II
Do modo de disputa aberto e fechado

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 46, a etapa de envio de
lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)  minutos,  aleatoriamente  determinado,  a  recepção  de  lances  será
automaticamente encerrada.

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme sua
vantajosidade.

Subseção III
Do modo de disputa fechado e aberto

Art. 34. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 46, somente serão
classificados  automaticamente  pelo  sistema,  para  a  etapa  da  disputa  aberta,  com  a  apresentação  de  lances,  o
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três)  propostas nas condições definidas no caput,  poderão os licitantes que
apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na
forma disposta no artigo 46 deste Decreto.

§ 2º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação,
para a definição das demais colocações.

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários,
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podendo optar por manter o seu último lance.
§  4º.  Encerrada  a  etapa  de  que  trata  o  §  3º,  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances,  conforme sua

vantajosidade.
Seção IV

Da desconexão do sistema na etapa de Lances
Art. 35. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão

pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem prejuízo  dos  atos
realizados.

Art. 36. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção V
Dos critérios de desempate

Art. 37. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão aplicados os critérios de desempate
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.

§ 1º. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO VII
DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  estipulado  e,  observado  o  disposto  acerca  da  inexequibilidade  da  proposta,  à
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no
edital.

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao licitante
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a
comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema,
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:
I  -  por  solicitação  do  licitante,  mediante  justificativa  aceita  pelo  agente  de  contratação  ou  pela  comissão  de

contratação, quando o substituir ou
II  -  de oficio,  a  critério  do agente de contratação ou da comissão de contratação,  quando o substituir,  quando

constatado  que  o  prazo  estabelecido  não  é  suficiente  para  o  envio  dos  documentos  exigidos  no  edital  para  a
verificação  de  conformidade  de  que  trata  o  caput.

§ 4º. Quando se tratar de licitação presencial, o edital estabelecerá a forma de envio de proposta e documentos
relativos à negociação de que trata o caput, devendo o prazo para envio de documentação complementar ser de até
24 (vinte e quatro) horas.
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Art. 39.  Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação,  o  agente de contratação ou a comissão de contratação,  quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
§  2º.  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta

permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  a  negociação poderá  ser
feita  com  os  demais  licitantes  classificados,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  ou,  em  caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate
definidos  neste  Decreto.

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 53, o agente de contratação ou a comissão de contratação,
quando  o  substituir,  deverá  solicitar,  no  sistema,  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

Art. 40.  No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art. 41. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora.

Art.  42.  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a  verificação  de  conformidade  da  proposta,  o  agente  de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme as disposições do edital de licitação e ainda poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, conforme a seguir:

I  -  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

II  -  A  negociação  será  conduzida  por  agente  de  contratação  ou  comissão  de  contratação,  na  forma  de
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

Subseção Única
Da inexequibilidade da proposta

Art. 43. No caso de inexequibilidade de propostas, uma vez que haja uma discrepância relevante entre o preço
ofertado  pelo  licitante  e  o  orçamento  estimado pela  Administração  Pública,  o  pregoeiro/agente  deve  iniciar  a
discussão a respeito da exequibilidade da proposta e a administração adotará o seguinte:

I – Bens e serviços comuns:
a) a Administração a promover diligências a fim de esclarecer se uma proposta é ou não passível de execução,

conforme os termos do edital.
b) Na hipótese de a diligência significar uma atuação por parte do licitante, haverá inversão do ônus da prova,

estando o participante obrigado a demonstrar a exequibilidade da sua oferta, por meio de demonstrativos detalhados
sobre a formação dos seus preços

c)  Se  o  licitante  for  demandado  pela  Administração,  mas  não  for  capaz  de  demonstrar  a  suficiência  do  valor
ofertado  para  a  execução  do  objeto  licitado,  configurará  a  previsão  do  inciso  IV,  do  art.  59,  ensejando  a
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desclassificação  da  sua  proposta
II – Obras e serviços de engenharia:
a) No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de

sobrepreço,  serão  considerados  o  preço  global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades
do mercado correspondente.

b) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

c) Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei

§1º. Será considerado como conceito sobre a alínea C, a garantia adicional em 100% (cem por cento) o valor da
diferença  entre  a  proposta  da  empresa  vencedora  e  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
administração.

Art. 44. No caso de bens e serviços em geral que trata o inciso I do artigo 43, poderá ser considerado indício de
inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro ou agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Art. 45. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o responsável pelo
procedimento  licitatório  verificará  a  documentação  de  habilitação  do  licitante  conforme  disposições  do  edital  de
licitação,  observado  o  disposto  neste  capítulo.

Art. 46. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III  -  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista,  inclusive  a  regularidade  fiscal  perante  as  Fazendas  Públicas

estaduais,  distrital  e  municipais,  quando  necessário;
IV - qualificação econômico-financeira
§ 1º. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,

desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa
de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado o inciso XXXIII do
caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 47. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
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janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 48. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei

nº 14.133/2021.
Art. 49. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
§ 1º. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio

do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, até a
conclusão da fase de habilitação.

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando
houver a inversão de fases, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

§  3º.  Na  hipótese  do  §  2º,  serão  exigidos  os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal,  em  qualquer  caso,
somente  em  momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem  classificado,  nos
termos  do  inciso  III  do  art.  63  da  Lei  nº  14.133/2021.

§  4º.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação  de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 5º. Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,

no prazo definido no edital  de licitação,  após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas
situações elencadas no § 2º do art. 37 deste Decreto.

§ 6º.  A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, em sítios
eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

§ 7º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, na
forma prevista neste Decreto.

§ 8º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou a
comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.

§ 9º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o § 7º deste artigo.

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

CAPÍTULO IX
DA FASE RECURSAL

Art. 50. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos,
de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  competente
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, sendo:

I - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio do sistema;
II - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata ou em meio físico apensado à ata.
§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou,
na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.
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§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para que, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

CAPÍTULO X
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 51. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das
propostas,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem a  sua  substância  e  sua  validade  jurídica,  atribuindo-lhes  eficácia
para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 52. Da análise dos documentos de habilitação, o responsável pelo procedimento licitatório poderá sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de erros ou falhas, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XI
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Art. 53. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  competente  para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XII
DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Art. 54. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de
registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e em outras
legislações aplicáveis.

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar
ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas,  outro  licitante  poderá  ser
convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  celebrar  a  contratação  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  ou
instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia  de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 5º. A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.
CAPÍTULO XIII
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DAS SANÇÕES
Art. 55. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas revistas na Lei nº 14.133/2021 e às demais

cominações legais, resguardados os direitos ao contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo  único.  As  sanções  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  serão  aplicados  na  forma  prevista  no

regulamento específico.
CAPÍTULO XIV

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Art. 56. A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto por

motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o
disposto no art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

§ 4º.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os
efeitos, o horário de Mato Grosso do Sul, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art.  58.  Os  participantes  das  licitações  eletrônicas  têm  direito  público  subjetivo  à  fiel  observância  do
procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em
tempo real, por meio da internet.

Art. 59. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos
de controle interno e externo.

Art. 60. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de
Administração,  que  poderá  expedir  normas  complementares  e  disponibilizar  informações  adicionais,  em  meio
eletrônico.

Art. 61.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as previsões do Decreto Municipal
nº 31.871, de 11 de março de 2023.

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.
Lucas Centenaro Foroni

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SAD, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a atuação da Comissão de Planejamento junto as unidades demandantes para o
Plano de Contratação Anual (PCA) e Intenções de Compras, padronização das pesquisas de
preço com fornecedores realizadas pelas unidades demandantes, em apoio a Comissão de
Planejamento, no âmbito da Administração Pública Municipal.E
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A Secretária Municipal  de Administração de Rio Brilhante,  Estado de Mato Grosso do Sul,  no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto na lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 32.572, de
08 de março de 2024, e no Decreto Municipal n.º 32.573, de 08 de março de 2024,

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo durante a fase preparatória, no

âmbito da administração pública municipal, para:
I. Intenções de Contratação/Aquisição não previstas no Plano de Contratação Anual
II. levantamento de demanda junto às unidades requisitantes
III. realização de pesquisa de preços com fornecedores para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, realizadas pelas unidades demandantes, em apoio a Comissão de Planejamento.
CAPÍTULO II

INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Seção I

Do procedimento inicial
Art. 2º As solicitações para Intenção de Contratação/Aquisição não previstas no Plano de Contratações Anual,

são procedimentos utilizados para os casos de:
I. Contratações Diretas (art. 74 e 75, ambos da Lei n.º 14.133/21)
II. Licitações (art. 11 da Lei n.º 14.133/21)
III. Procedimentos auxiliares (art. 78, da Lei n.º 14.133/21)
IV. Processos motivados por Transferências Voluntárias Estaduais ou Federais independente da modalidade

sugerida;
Art. 3º O Processo Administrativo de Intenção de Contratação/Aquisição deverá ser obrigatoriamente realizado

por meio de Processo Administrativo Eletrônico, contendo ao menos:
I. Objeto, o qual trata-se de uma descrição resumida da necessidade;
II. Especificações, contendo o detalhamento técnico e quantitativo da necessidade;
III. Valor estimado;
IV. Dotação Orçamentária indicada;
V. Justificativa e fundamentação da necessidade, contendo ao menos:
a. Motivo da não inclusão no PCA vigente
b. Justificativa da necessidade qual deverá abordar ao menos:
1.  Descrição  detalhada  da  necessidade,  intercorrências  que  resultaram  na  necessidade,  legislações  que

demandam seu atendimento;
2. Descrever os locais ou público-alvo a ser atendido nesta solução, anexando a relação de locais, equipamentos

e endereços, evidenciar com fotos, quando aplicável;
3.  Apresentar  a  métrica utilizada para chegar  no quantitativo solicitado,  podendo ser  o  consumo anterior,

quantidade  de  locais/pessoas/equipamentos,  eventos  previstos,  etc.  Também deverá  justificar  caso  tenha  aumento
em relação ao ano anterior (se aplicável).

c. Impactos da não entrega da necessidade;
VI. Prazo sugerido de vigência da contratação;
VII. Modalidade sugerida;
VIII. Data da necessidade da entrega solução, levando-se em consideração o grau de prioridade da compra ou

contratação, em baixo, médio ou alto, o qual deverá observar o previsto nesta Instrução Normativa;
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§1º. Em casos de processos motivados por Transferências Voluntárias Estaduais ou Federais, será obrigatório
anexar cópia integral do termo de convênio e demais documentos auxiliares.

§2º. As sugestões apresentadas pela unidade demandante poderão sofrer alterações durante o Estudo Técnico
Preliminar, que identificará as soluções disponíveis para atender a referida necessidade;

Art. 4º  Caberá ao Chefe do Executivo a aprovação para atendimento da demanda solicitada, precedido da
avaliação prévia acerca da legalidade e reserva orçamentária.

Seção II
Dos prazos e atendimento da demanda

Art. 5º Após aprovada pelo Chefe do Executivo, a Intenção de Contratação/Aquisição será submetida a avalição
da Comissão de Planejamento juntamente com a Secretaria Municipal de Administração para alocar a solicitação
dentro do escopo de trabalho do Plano de Contratações Anual;

Art. 6º A Comissão de Planejamento será responsável por informar ao demandante a data de início da fase
preparatória, bem como a previsão de entrega da solução;

Art. 7º O prazo para entrega das demandas será determinado conforme grau de prioridade, levando-se em
consideração a complexidade e disponibilidade no escopo de trabalho do PCA.

§ 1º. O grau de prioridade da compra ou contratação, previsto no art. 6º, inciso VII, e art. 9º, inciso III, ambos do
Decreto Municipal n.º 32.573/2024, divide-se em:

I. baixo:
a. Demandas administrativas e de suporte relacionadas à rotina administrativa da prefeitura, como compra de

materiais de escritório, serviços de limpeza e correlatos;
b. Aquisições de bens de consumo de consumo de baixo valor e que não impactam diretamente na prestação de

serviços;
II. médio:
a. Melhoria da Infraestrutura Urbana,  como obras públicas,  manutenção de vias,  redes de água e esgoto,

iluminação pública, e correlatos;
b. Demandas de Modernização Administrativa que visam aprimorar os processos internos da prefeitura, como

sistemas de gestão, capacitação de servidores, e correlatos;
III. alto:
a. Demandas de impacto direto na prestação de serviços ao cidadão que afetam diretamente a capacidade da

prefeitura em oferecer serviços essenciais à população, como saúde, educação, segurança e assistencialismo;
b. Demandas que envolvam situações de emergência ou risco iminente à vida dos cidadãos ou à segurança

pública;
§ 2º. A complexidade do processo leva em consideração o prazo estimado para conclusão, de acordo com cada

modalidade licitatória ou contratação direta:
I. Dispensa de licitação: 40 a 60 dias úteis;
II. Inexigibilidade: 40 dias úteis;
III. Licitação: 80 a 120 dias úteis;
IV. Procedimentos auxiliares: 40 a 120 dias úteis;
Art.  8º  Havendo  a  necessidade  de  priorização  da  demanda,  a  unidade  demandante  poderá  solicitar  a

antecipação da entrega da solução mediante alteração na ordem de atendimento das demandas já alocadas no
escopo do Plano de Contratações Anual;

Art. 9º A alteração do escopo do PCA incorrerá obrigatoriamente na postergação de outra demanda, devendo ser
tratada de acordo com o tipo de demanda:

I. A postergação de demandas exclusivas será realizada mediante autorização formal do Ordenador de Despesa
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da respectiva demanda;
II.  A  postergação  de  demandas  consolidadas  será  realizada  mediante  autorização  formal  de  todos  os

Ordenadores de Despesa da respectiva demanda;
§1º. A unidade demandante será responsável por negociar e solicitar as autorizações previstas no caput deste

artigo, podendo solicitar à Comissão de Planejamento as demandas já alocadas no escopo do PCA para avaliar a
possibilidade de alterações;

§2º. Quando considerada a alteração de escopo, deverão ser avaliados os impactos no tocante ao cumprimento
das obrigações da Administração, aplicando-se a classificação do §1º, art. 7º, desta Instrução Normativa.

§3º. Os casos emergenciais previstos no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/21 serão prontamente atendidos e,
havendo necessidade de alterações no escopo decorrentes destes casos,  as unidades impactadas serão notificadas
pela Comissão de Planejamento.

CAPÍTULO III
DEMANDAS DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

Seção I
Do levantamento de demanda

Art. 10. A Comissão de Planejamento tratará as demandas previstas no Plano de Contratações Anual como
prioridade, considerando que houve o planejamento orçamentário prévio por parte das unidades demandantes;

Art. 11. Os processos previstos no PCA, bem como aqueles posteriormente inseridos por meio de Intenção de
Contratação/Aquisição serão iniciados pela Comissão de Planejamento na fase preparatória por meio de levantamento
de  demanda  prévio  com  as  unidades  demandantes,  para  fins  de  avaliação  da  necessidade  de  adequações  das
solicitações  indicadas  no  durante  a  elaboração  do  PCA.

§1º.  As  adequações  que  tratam  o  caput  deste  artigo  deverão  ser  devidamente  justificadas  pela  unidade
demandante.

Art. 12 O levantamento prévio de demanda será encaminhado às unidades demandantes e seus respectivos
Ordenadores de Despesa, por meio de Memorando eletrônico, solicitando as informações necessárias para realização
dos estudos técnicos e Termo de Referência, conforme o caso, bem como indicando o prazo limite para entrega
destas informações

Art. 13. O não atendimento no prazo informado no art. 12 desta IN será tratado de acordo com o tipo de
demanda:

I. Nos casos de demandas exclusivas, o processo será interrompido e a Comissão de Planejamento seguirá com a
próxima demanda prevista no escopo de trabalho;

a.  A  Comissão  de  Planejamento  informará  formalmente  à  unidade  demandante  acerca  da  interrupção  do
processo, bem como a previsão de retomada do mesmo;

b. A entrega das informações solicitadas após o comunicado de interrupção do processo não altera o prazo de
retomada indicado pela Comissão de Planejamento;

II. Nos casos de demanda consolidada, a Comissão de Planejamento dará prosseguimento com as unidades que
forneceram as informações necessárias para o prosseguimento da fase preparatória.

Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos I  e II  deste artigo, caso seja identificado prejuízos ao atendimento
das obrigações básicas da Administração Municipal, a Comissão de Planejamento procederá com a inclusão tácita da
unidade demandante no respectivo processo, utilizando-se como base processos anteriores e/ou similares e, por
consequente, os responsáveis pelo decurso do prazo sofrerão sanções previstas no Estatuto do Servidor Municipal.

Seção II
Da pesquisa de preço no estudo técnico preliminar

Art. 14. A Comissão de Planejamento poderá solicitar, mediante comunicado formal, às unidades demandantes a
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realização de pesquisa de preços com fornecedores para fins de composição do Estudo Técnico Preliminar.
Art. 15. A pesquisa de preço com fornecedor será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I. descrição do objeto a ser contratado;
II. descrição de cada item que compõe o objeto;
III.  identificação  do(s)  servidor(s)  responsável(is)  pela  pesquisa  ou,  se  for  o  caso,  da  equipe  de  planejamento,

com nome completo e matrícula;
IV. dados da empresa: razão Social, CNPJ, endereço, nome completo do responsável pela cotação, telefone para

contato e data da emissão;
V. Data de validade da proposta;
§1º. A descrição dos itens que trata no item II deverão ser previamente cadastrados em sistema pela Comissão

de Planejamento;
§2º.  Os  orçamentos  fornecidos  deverão  conter  as  mesmas  especificações  descritas  no  §1  para  serem

considerados  válidos;
§3º. A empresa que fornecer o orçamento deverá dispor de identificação tais como e-mail institucional, telefone

cadastrado em página eletrônica institucional, carimbo ou equivalentes;
§ 4º. Os orçamentos que não indiquem a data de validade, conforme inciso V do caput, serão considerados

válidos por 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de emissão.
Art.  16.  Na  pesquisa  de  preços,  sempre  que  possível,  deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos.

Parágrafo Único. As condições mencionadas no caput deste artigo deverão estar expressas nos pedidos de
orçamento enviados aos fornecedores, independente da forma de contato adotada.

Art. 17.  O responsável  pela cotação deverá entregar a declaração do Anexo I  devidamente preenchida e
assinada, bem como os anexos que comprovem as informações declaradas.

§1º. Excetua-se a regra do caput deste artigo nos casos em que a empresa fornecer o orçamento via correio
eletrônico, sendo necessário juntar o comprovante do recebimento do respectivo orçamento.

§2º. Em casos de recebimento de orçamento por outro meio não previsto no §1º deste artigo, formulado pela
empresa contatada, o servidor responsável pelo recebimento deverá preencher a Declaração do Anexo II e juntar ao
orçamento recebido.

Art. 18. O disposto neste Capítulo não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.19. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.
Tatiana Gonçalves de Moura Rocha

Secretária Municipal de Administração

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SAD/2024
DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO

1. Informações da empresa

Razão Social
CNPJ
Endereço completoE
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Responsável pelo orçamento

2. Informações do objeto

Descrição do objeto

2.1. Descrição de itens

Item Descrição do item Und.
Valor
Unitário

Valor Total

1
2

3. Informações da pesquisa

Forma de pesquisa

( ) Telefone (ligação):
( ) Whatsapp/aplicativos de mensagem:
( ) E-mail:
( ) in loco
( ) Outro: _________________________

Data e horário:
Contato utilizado pelo servidor:
Contato da empresa:
Validade da proposta:

Declaro que informei ao fornecedor de que nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos, tais
como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,  comerciais,  taxas, fretes, seguros e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir.

Rio Brilhante/MS, ___ de _____ de 20XX.
________________________________________

(nome completo do responsável pela pesquisa)
(Matrícula)

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SAD/2024
DECLARAÇÃO

Declaro que no dia XX/XX/XX entrei em contato via (INFORMAR MEIO DE COMUNICAÇÃO) com os responsáveis
pela(s)  empresa(s)  abaixo  relacionada(s)  para  solicitar  orçamento.  A  devolutiva  anexa  foi  encaminhada  via
(INFORMAR MEIO DE RECEBIMENTO).

Dados da Empresa 1

Razão Social
CNPJ
Responsável pelo orçamento

Dados da Empresa 2

Razão Social
CNPJ
Responsável pelo orçamento

Rio Brilhante/MS, ___ de _____ de 20XX.
________________________________________
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(nome completo do responsável pela pesquisa)
(Matrícula)

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 82, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da Comissão de Planejamento da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos no Município de Rio Brilhante/MS, conforme Decreto nº 32.573/2024.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01
de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais
inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a qual estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Planejamento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos no

Município de Rio Brilhante/MS, a qual será responsável pelo planejamento adequado das aquisições e contratações a
serem formalizadas no âmbito da Administração Pública municipal no decorrer do exercício financeiro.

Parágrafo único. Fica a Comissão investida dos poderes necessários para requerer suporte técnico, jurídico, de
material e de pessoal às diversas esferas organizacionais do município.

Art. 2º. A Comissão será integrada pelos membros abaixo:
a) Demandas exclusivas e consolidadas (exceto saúde, serviços de engenharia e obras)
i. Denise Adriana Spies, Matrícula 2640
ii. Lucas Alves de Oliveira, Matrícula 2525
iii. Rafael Alves Costa, Matrícula 3069
iv. Greicy Kelly Nunes Castellon, Matrícula 16437
v. Camila Rosa Mallmann, Matrícula 16385
b) Demandas de serviços de engenharia e obras
i. Antonio Carlos Santos de Souza, Matrícula 1795
ii. Luma Moraes de Oliveira Guimarães, Matrícula 1759
c) Demandas de saúde
i. Juliana da Silveira Santos, Matrícula 15702
ii. Kassia Daicy Muniz Marques Perussi, Matrícula 2883
iii. Cléber Alves dos Santos, Matrícula 14275
iv. Mirian Fatima Biasibetti, Matrícula 15635
Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo primeiro membro e, na falta ou impedimento deste, pelo

membro subsequente. O presidente será responsável por estabelecer mecanismos visando à integração entre os
membros no desenvolvimento das atividades necessárias ao êxito do trabalho proposto.

Art. 3º Compete à Comissão de Planejamento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos as seguintes
atribuições, além das já descritas no Decreto que a instituiu:

I - Planejar, coordenar, supervisionar, orientar e normatizar as políticas de aquisição e contratações dentro do
município;
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II  -  Definir,  mensurar,  acompanhar,  avaliar  e  divulgar  os  resultados  e  o  desempenho  das  ações  dos
levantamentos  para  o  PCA,  promovendo  a  transparência,  e  o  cumprimento  da  eficiência  dos  gastos  públicos  de
custeio  e  de  investimentos,  conforme  determinados  no  planejamento;

III – Fomentar o calendário de licitações a partir do planejamento e construção do PCA, visando movimentar os
possíveis e potenciais fornecedores a se organizarem quanto aos sistemas de informática para a participação das
licitações;

Art. 4º  A Comissão tem natureza jurídica de grupo técnico com poder decisório,  porquanto as atividades
inerentes requererem o estudo e debate do tema, bem como a pesquisa e troca de informações com outros entes.

Art. 5º Os integrantes nominados no art. 2º desta Portaria declaram ciência expressa das responsabilidades
assumidas concomitantemente com as suas atribuições rotineiras.

Art. 6º Os trabalhos da Comissão ora constituída terão prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revoga-se a Portaria n.º 279/2023.

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.

Lucas Centenaro Foroni
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 83, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNA OS AGENTES DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em
01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições
legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX e 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 c/c
regulamentos próprios desta municipalidade;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Flávia Cardoso Da Silva Meazza, matrícula n.º 1951, para desempenho da

função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS.
Art. 2º Designar a servidora Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula n.º 1759, para desempenho da

função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS.
Art. 3º Designar os servidores Rafael Alves Costa, matrícula n.º 3069 e Bruno Rocha Silva, matrícula n.º 3110,

como Equipe de Apoio dos Agentes de Contratação.
Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada, de um ou mais servidores designados como Equipe

de Apoio, estes serão devidamente substituídos pelos seguintes servidores Lucas Alves de Oliveira, Matrícula 2525 e
Hélio Martins do Nascimento Junior, Matrícula 1657.

Art. 4°  Os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento
jurídico  e  de  controle  interno  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  do  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021 e regulamentos internos deste órgão.

Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.

Lucas Centenaro Foroni
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Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.583, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano 

XII, de 08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical 

sobre o salário do cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 

1.841, de 16 de julho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Rio Brilhante), conforme listados 

na tabela abaixo: 

 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem 

de Acréscimo 
A partir de 

2.740 

Davi Carlos 

Chaves Lopes 

Bezerra 

Técnico em 

Enfermagem 
Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Fevereiro 

de 2024 

2.542 
Getúlio Pereira 

de Souza 
Motorista Educação 

17% (dezessete 

por cento) 

Março de 

2024 

2.541 

Michele 

Fernandes de 

Lima Souza 

Motorista Saúde 
17% (dezessete 

por cento) 

Março de 

2024 

1.957 

Rosenilda 

Martins do 

Amaral 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Saúde 

17% (dezessete 

por cento) 

Março de 

2024 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 11 de março de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Promoção

Promoção
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº. 32.575, de 11 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre reclassificação de Servidores 

Municipais. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo 

conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Reclassificar os Servidores Públicos Municipais Administrativos abaixo 

relacionados, o qual completaram mais de dois anos de efetivo exercício no cargo, nos termos 

do Estatuto do Servidor Público do Município, com efeitos a partir de fevereiro de 2024. 

 

§ 1.1 RECLASSIFICAÇÕES FEVEREIRO/2024 

MATRÍCULA NOME LET NUM. CLASS LET. NUM. CLASS 

2803 ADEMAR BOFF C 3 II D 4 II 

2295 
ADOLFO HENRIQUE COSTA DOS 

SANTOS 
D 4 V E 5 V 

2276 
ANA MARIA DALLA VECCHIA DE 

LIMA 
D 4 V E 5 V 

2296 
ANA ROSA DE MELO OLIVEIRA 

RAULINO 
D 4 IV E 5 IV 

2293 ANDREZA SANTOS DE MELO D 4 IV E 5 IV 

2367 CATIA MAIARA ALVES DIAS LOBO D 4 IV E 5 IV 

520 CLARICE DA SILVA FERNANDES M 13 I N 14 I 

2800 CLEDEIR JUNIOR COSTA ALVES C 3 II D 4 II 

544 CLEONICE NUNES FERREIRA LEITE M 13 I N 14 I 

2365 CLEONICE SCHERER D 4 IV E 5 IV 

2379 CRISLAINE DALVI MAMORE D 4 V E 5 V 

2358 
CRISTIANE VILHALVA DA SILVA 

PINHEIRO 
D 4 I E 5 I 

562 
CRISTINA DE ABREU LIMA 

CHRISTALDO 
M 13 IV N 14 IV 

Outros atos
Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

2290 DANIELA LOPES BATISTA DA ROSA D 4 IV E 5 IV 

764 DELIBIO PEREIRA JUNIOR K 11 III L 12 III 

24 DORANI MARTINS DA CONCEIÇÃO M 13 IV N 14 IV 

177 EDILSON BAIRROS GONÇALVES Q 17 I R 18 I 

2289 ELAINE OLIVEIRA ARAUJO D 4 IV E 5 IV 

589 ELISABETE PEREIRA VALDEZ M 13 I N 14 I 

2363 EVERTON FEITOZA ROZENDO D 4 IV E 5 IV 

2801 JOSE FLAVIO JACO DA SILVA C 3 II D 4 II 

2376 JOSINALVA DA SILVA OLIVEIRA D 4 IV E 5 IV 

826 JUVELINA PEREIRA DA COSTA SOUZA L 12 I M 13 I 

2066 KELY CRISTINA ESPINDOLA MELLO F 6 III G 7 III 

510 LADISLAU DIAS FERREIRA M 13 II N 14 II 

2378 LAERTE DE MELO CABREIRA D 4 IV E 5 IV 

624 
LEONICE PEREIRA SOARES DE 

OLIVEIRA 
M 13 I N 14 I 

2373 LUANA ESTER GARCIA DE MOURA D 4 IV E 5 IV 

2804 LUCIANA BUHRING C 3 V D 4 V 

2380 LUCINEIA TEODORO DE ANDRADE D 4 IV E 5 IV 

2362 
MARCOS ROBERTO ALVES MACHADO 

MELO 
D 4 IV E 5 IV 

1311 MARIA APARECIDA DA SILVA J 10 I K 11 I 

598 
MARIA LUCIA RODRIGUES S. 

BRUDNA 
G 7 IV H 8 IV 

2297 
MARIANA AZEVEDO CABELO 

SALATINI 
D 4 V E 5 V 

355 MARIO FRANCISCO DE HOLANDA L 12 III M 13 III 

2799 
MATEUS AUGUSTO FERREIRA 

NANTES 
C 3 II D 4 II 

152 MIGUEL DE SOUZA FELICIANO M 13 I N 14 I 

537 MIRIAN VICENTE DA SILVA M 13 I N 14 I 

2374 NAIANE MARTINS DE SOUZA D 4 IV E 5 IV 

533 PEDRO GARCIA M 13 I N 14 I 

2375 
RAMONA APARECIDA MORALE 

RIBEIRO 
D 4 IV E 5 IV 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

2294 ROSANGELA MARQUES DE ALMEIDA D 4 IV E 5 IV 

2359 ROZANGELA AP. DE S. Q. V. DURAIS D 4 IV E 5 IV 

532 RUTH MARIA DE ASSIS TELES M 13 I N 14 I 

2361 SANDRA TATIANA SELZLER D 4 IV E 5 IV 

2278 SIMONE TEIXEIRA BONFIM D 4 V E 5 V 

523 SONIA REJANE ZEMOLIN MIGOTTO L 12 V M 13 V 

2370 
SUELEN DOS SANTOS VALDEZ DE 

SOUZA 
D 4 IV E 5 IV 

2377 TATIANE CORREA DA SILVA D 4 IV E 5 IV 

2355 TEREZINHA MUNHOZ ORUÊ D 4 I E 5 I 

555 TEREZINHA ODETE CANOVA M 13 I N 14 I 

2360 THAYNA CAROLINA DA SILVA D 4 IV E 5 IV 

2068 ZENAIDE DE ALCANTARA ALIANDA E 5 I F 6 I 

303 ZILA ALVES DE SOUZA P 16 II Q 17 II 

629 ZULEICA DA SILVA ROCHA M 13 I N 14 I 

 

Art. 2º Reclassificar os Servidores Públicos Municipais do Magistério abaixo 

relacionados, o qual completaram mais de cinco anos de efetivo exercício no cargo, nos termos 

do Estatuto do Servidor Público do Município, com efeitos a partir de fevereiro de 2024. 

 

§ 2.1 RECLASSIFICAÇÕES FEVEREIRO/2024 

MATRÍCULA NOME LET NUM. CLASS LET. NUM. CLASS 

1587 ADRIANA JORIS C 3 VI D 4 VI 

1322 
ALINE MACIEL GONÇALVES 

GASPAROTTO 
D 4 VI E 5 VI 

1599 
ANA CRISTINA ALMEIDA PINHEIRO 

DE OLIVEIRA 
C 3 VI D 4 VI 

1317 ANDREA LEITE BARBOSA D 4 VI E 5 VI 

1320 APARECIDA GARCIA PEREIRA D 4 VI E 5 VI 

1597 APARECIDA GARCIA PEREIRA C 3 VI D 4 VI 

1593 CRISTIANE REGINA FELIPE ANTONIO C 3 VI D 4 VI 

1658 DANIELA SUSANA DE BORBA RUCH C 3 VI D 4 VI 

1656 
EDILAMAR LEONEL MARTINS DA 

SILVA 
C 3 VI D 4 VI 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
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1584 HERMES JUNG C 3 VI D 4 VI 

1592 IEDA SANTOS DA SILVA BENEDITO C 3 VI D 4 VI 

1698 
ILZENI RODRIGUES DA SILVA 

BARBOSA 
C 3 VI D 4 VI 

1595 JANE SUELI ROSA LIMA C 3 VI D 4 VI 

1596 LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO C 3 VI D 4 VI 

1314 MARA CELIA GALDINO PIRES D 4 VI E 5 VI 

1580 MARILETE SANTIN C 3 VI D 4 VI 

1659 
NOEDIR ALVES DOS SANTOS 

DISPERATI 
C 3 VI D 4 VI 

743 OLGA PORFÍRIA DE ALCARA MENDES E 5 VI F 6 VI 

1594 RAMONA ALVES DA CUNHA LIMA C 3 VI D 4 VI 

1585 REGIANE APARECIDA MENEGATI C 3 VII D 4 VII 

1676 RENATA DA SILVA BATISTA C 3 VI D 4 VI 

1669 ROSANA DOS SANTOS C 3 VI D 4 VI 

1680 
SANDRA JANETE SMANIOTTO 

GASPARELLI 
C 3 VI D 4 VI 

1318 SIMONE MATURANO D 4 II E 5 II 

1598 TANIA APARECIDA DOS SANTOS C 3 VI D 4 VI 

1654 
TELMA LUCIA DE OLIVEIRA 

CARNEIRO MEDINA 
C 3 VI D 4 VI 

1589 VIVIANE SOARES CABELO C 3 VI D 4 VI 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.                              

 Rio Brilhante - MS, 11 de março de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 32.576, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Ávaro Rosa de Assunção, Mat. 1.824, para exercer a função 

de Secretário da Unidade de Ensino – CEM. Criança Esperança IV, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.577, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Estanisleia de Freitas Pinheiro Silva, Mat. 16.421, para 

exercer a função de Secretário(a) da Unidade de Ensino – CEMEIEF. Criança 

Esperança V, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei 

nº 1.481/2007 e suas alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 30.479/2022.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.578, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Editânia Alves Pereira, Mat. 2.842, para exercer a função de 

Secretário(a) da Unidade de Ensino – CEMEIEF. Criança Esperança VI, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas 

alterações, com efeitos retroativos a data de 06 de março de 2023. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 30.480/2022.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.579, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Oraides de Lourdes Perin, para exercer a função de 

Secretário(a) da Unidade de Ensino – EMEIEF. São Judas, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 30.486/2022.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.580, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Andressa Trevisan Rampelotto, Mat. 16.371, para exercer a 

função de Secretário(a) da Unidade de Ensino – CEI. Prefeito Eliê Vidal, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas 

alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 31.799/2023.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.581, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Roni Domingues de Oliveira, Mat. 2.638, para exercer a 

função de Secretário(a) da Unidade de Ensino – CEI. Elisa Nantes Flores, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas 

alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 31.800/2023.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.582, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Giovanna Meira Nantes, Mat. 16.433, para exercer a função 

de Secretário(a) da Unidade de Ensino – E.M. Euclides da Cunha, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas 

alterações. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 30.484/2022.  

 

             Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 32.587, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre prorrogação de data de sorteio 

referente ao concurso “IPTU PREMIADO” para o 

exercício de 2024 e dá outras providências. 

 

 LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo 

conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

DECRETA: 

     Art. 1º Fica alterada a data do sorteio do concurso “IPTU Premiado” determinada 

no inciso I, do Art. 7º do Decreto nº. 32.483. 

• De 05 de abril de 2024, para o dia 08 de novembro de 2024. 

  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.584, 11 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio para 

pagamento de IPTU. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Para fins de regularização da vida funcional, determino a conversão das 

Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de IPTU, com fundamento nos artigos 121 e 

121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de 

Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

25 Valderi da Silva Leite 02 (dois) dias 2015/2020 Administração 

2.850 Nadir Alves da Rocha 03 (três) dias 2018/2023 Assistência Social 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 11 de março de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

Subsídios e Remunerações
Subsídios e Remunerações
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 32.585, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre Função Gratificada ao Servidor. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Lucia Munhoz Ruis, 

Mat. 2.663, servidor(a) efetivo(a) no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada - FG III, por exercer funções 

além das suas atribuições, com efeitos a partir de março de 2024. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 32.586, de 11 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre Função Gratificada ao Servidor. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Sonia Regina da Silva, 

Mat. 1.925, servidor(a) efetivo(a) no cargo de Servente, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, Função Gratificada - FG IV, por exercer funções além das suas 

atribuições, com efeitos a partir de março de 2024. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IA

N
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 (

C
N

P
J 

18
31

07
85

00
01

64
) 

em
 1

2/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

20
:5

5 
(G

M
T

 -
04

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
8e

e-
f7

a5
-b

45
2-

92
2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano I | Edição nº 29 Página 89 de 98

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2023
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E MONTICELLO ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DOS

PRAZOS do contrato n.º 108/2023, que tem como objeto a “contratação de prestação de serviço para implantação da
praça multifuncional – esporte, lazer e educação: parque pet, playground, pista de caminhada e estacionamento do
Município de Rio Brilhante/MS”, conforme Parecer Jurídico n.º 109/2024.

“CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 90 (noventa) dias, com início em ‎28 de março de 2024 e

término em ‎ ‎25 de ‎junho‎ de ‎2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:HUGO  KOJI  SUEKAME,  Secretário  Municipal  de  Infraestrutura,  pelo  contratante,  e  ROBERTO

ARCANGELO, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 087/2022
CONCORRÊNCIA N.º 002/2022
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
PARTES:  MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE/MS,

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO BRILHANTE/MS, FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE RIO BRILHANTE/MS (CONTRATANTES) E OITENTA VINTE MARKETING LTDA (CONTRATADA).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E
FORMA DE PAGAMENTO e da CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO do Contrato n.º 044/2023, que tem como objeto a
“a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicidade, propaganda e comunicação,
conforme artigo 2º da Lei n.º 12.232/10, para campanhas institucionais e de utilidade pública para atender as
demandas desta prefeitura”, conforme Parecer Jurídico n.º 105/2024.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO”
Fica aditado em R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), sobre o valor inicial do contrato.
“CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO”
Prorrogar o contrato para mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com início em 18 de

março de 2024 e término em 17 de março de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, EDILSON NANTES TAGARA, Secretário Municipal

de Finanças, Planejamento e Controle, ROSANE MARIA TAFFAREL ALCANTARA, Secretária Municipal de Educação,
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ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de Desenvolvimento, HUGO KOJI SUEKAME, Secretário
Municipal de Infraestrutura, GUSTAVO TONELLI PERES, Secretário Municipal de Saúde, e LIVIA CONCEIÇÃO DIAS
DA SILVA,  Secretária Municipal de Assistência Social,  LANGREM CHEROBIN DA SILVA,  Diretor Presidente da
FUNCERB, pelo contratante, e RAFAEL OLIVEIRA DO AMARAL, pela contratada.

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2022
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2022
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CONSTRUTORA B & C LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO

REAJUSTE DO CONTRATO, CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS e CLÁUSULA SÉTIMA – DA
VIGÊNCIA do contrato n.º 063/2023, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para prestação
de  serviços  contínuos  e/ou  eventuais  de  pedreiro,  servente  de  pedreiro,  encanador,  eletricista  e  pintor,  para
manutenções e reparos nos prédios públicos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme
condições e quantidades e exigências do Termo de Referência”.

“CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE DO CONTRATO”
Fica aditado em R$ 342.655,67 (trezentos e quarenta e dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e

sessenta e sete centavos), sobre o valor inicial do contrato, passando o valor total para R$ 1.370.622,68 (um
milhão trezentos e setenta mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos).

“CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS”
02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
02.009.15.122.0116.2.024.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000  (147)  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA JURÍDICA
“CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA”
Prorrogar o contrato por mais 03 (três) meses, com início em 11 março de 2024 e término em 11 junho

de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:HUGO KOJI  SUEKAME,  Secretário  Municipal  de  Infraestrutura,  pelo  contratante,  e  VALBERTO

COSTA DA SILVA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

(Art. 75, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 

CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso 

VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

AUTORIZO a Dispensa nº 003/2024, para a aquisição de fralda por demanda judicial 

autos nº 0800675-88.2022.8.12.0020, na qual determina a esta secretaria que forneça 

fraldas geriátricas adulto tamanho P compatível com o peso de 30/40 kg, para paciente R. 

V. L., menor impúbere representada por sua genitora, nos termos do art. 75, inciso VIII 

da Lei nº 14.133/2021, conforme processo administrativo nº 004/2024, cuja contratação 

deverá ser celebrada com a empresa ANTÔNIO CÉSAR MAZURKEVITZ LTDA – 

CNPJ/MF Nº 01.569.938/0001-90. A contratação será no valor total de R$ 1.392,00 (um 

mil, trezentos e noventa e dois reais). 

 

Dotação Orçamentária: 02.013 – Fundo Municipal de Saúde.    

02.013.10.301.0141.2.038.33.90.32.00.00.00.00.1.500.1002 – Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita.  

 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa de licitação, fundamentada no art. Art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 

constante no presente processo. 

 

 

 

 

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

assinado digitalmente 

Gustavo Tonelli Peres 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 31.686 de 23 de janeiro de 2023 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

(Art. 75, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 

CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso 

VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

AUTORIZO a Dispensa nº 002/2024, para a aquisição de leite integral, para a distribuição 

gratuita atendendo demanda judicial autos do processo 0800346-13.2021.8.12.0020, na 

qual determina a esta Secretaria que forneça leite integral, para paciente Vitória Ryanne 

Quirino Santos portadora do CPF: 115.205.354-06, menor impúbere representada por sua 

genitora, nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, conforme processo 

administrativo nº 003/2024, cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa 

ROMILDO ZIRONDI ME – CNPJ/MF Nº 17.310.620/0001-20. A contratação será no 

valor total de R$ 1.972,80 (um mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). 

 

Dotação Orçamentária: 02.013 – Fundo Municipal de Saúde.    

02.013.10.301.0141.2.038.33.90.32.00.00.00.00.1.500.1002 – Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita.  

 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa de licitação, fundamentada no art. Art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 

constante no presente processo. 

 

 

 

 

Rio Brilhante/MS, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

assinado digitalmente 

Gustavo Tonelli Peres 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 31.686 de 23 de janeiro de 2023 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IA

N
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
O

S
 (

C
N

P
J 

18
31

07
85

00
01

64
) 

em
 1

2/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

20
:5

5 
(G

M
T

 -
04

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
8e

e-
f7

a5
-b

45
2-

92
2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano I | Edição nº 29 Página 93 de 98

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

(Art. 75, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 

CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso 

VIII, art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

AUTORIZO a Dispensa nº 004/2024, para a aquisição de fraldas por demanda judicial 

autos nº 0800346-13.2021.8.12.0020, na qual determina a esta secretaria que forneça 

fraldas descartáveis tamanho XXG, para paciente V. R. Q. S., portadora do CPF: 

115.205.354-06, menor impúbere representada por sua genitora, nos termos do art. 75, 

inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, conforme processo administrativo nº 005/2024, cuja 

contratação deverá ser celebrada com a empresa PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

ORSI & ALMEIDA LTDA  – CNPJ/MF Nº 15.434.423/0001-97. A contratação será 

no valor total de R$ 2.070,04 (dois mil e setenta reais e quatro centavos). 

 

Dotação Orçamentária: 02.013 – Fundo Municipal de Saúde.    

02.013.10.301.0141.2.038.33.90.32.00.00.00.00.1.500.1002 – Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita.  

 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa de licitação, fundamentada no art. Art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 

constante no presente processo. 

 

 

 

 

Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

assinado digitalmente 

Gustavo Tonelli Peres 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 31.686 de 23 de janeiro de 2023 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA PREVBRILHANTE Nº 005/2024 DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Concede licença média a servidora Edna Lemes Riba.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE- PREV-BRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela Lei  Municipal  Nº 1.167/2.000 e
alterações e Decreto nº. 7.296/2.001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder a servidora EDNA LEMES RIBA, matrícula 139, ocupante do cargo de servente, cedida ao

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante-PrevBrilhante, Licença Médica (CID 10 sob
o nº Z00.6) de 05 (cinco) dias a contar de 04/03/2024, conforme atestado médico expedido pela médica Dra. Débora
Sara Neves Lima CRM-SP 244.874.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE, aos 11 (onze) dias

do mês de março de dois mil e vinte e quatro.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente do PrevBrilhante
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE - PREVBRILHANTE,

torna público para conhecimento dos interessados a retificação por incorreção da publicação do dia 29 de janeiro de
2.024, no Diário Oficial do Município nº 2870, referente a Portaria Beneficio Nº 009/2024 de 26 de janeiro de 2024,
conforme abaixo:

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição pela regra do art. 40, §1º, III, “a”,

c/c § 5º, da Constituição Federal a Sra. EDNALVA FERNANDES PEREIRA TAKESHITA, Professora 20h, Classe C,
Nível VI, da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, em cumprimento da legislação que disciplina a matéria: art. 40, §
1º, III, “a”, c/c § 5º, da Constituição Federal, com redação conferida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº
41/2003.

.
LEIA-SE:
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição pela regra do art. 40, §1º, III, “a”,

c/c § 5º, da Constituição Federal a Sra. EDNALVA FERNANDES PEREIRA TAKESHITA, Professora 20h, Classe C,
Nível VI, da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, em cumprimento da legislação que disciplina a matéria: art. 40, §
1º, III, “a”, c/c § 5º, da Constituição Federal, com redação conferida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº
41/2003 e art.. 50 incisos I, II, III e §1º, da Lei municipal nº 1.167/2000 e alterações.

Rio Brilhante – MS, 11 de março de 2.024.
EVONE BEZERRA ALVESE
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Diretora Presidente
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO N.º 001/2024
CELEBRADO EM 11/03/2024

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE –
PREVBRILHANTE E A EMPRESA ICQ BRASIL - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO E QUALIDADE BRASIL LTDA.

OBJETO:  Contratação  de  prestação  de  serviços  de  Entidade  Certificadora  credenciada  pela  Secretaria  de
Previdência - SPREV do Ministério da Economia, para prestar serviços de pré-auditoria documental presencial por 02
(dois) dias e auditoria de certificação presencial por 02 (dois) dias para fins de certificação institucional no nível II do
Programa  de  Certificação  Institucional  e  Modernização  da  Gestão  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS.

VALOR: R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), conforme abaixo:

Item Descrição / Especificação Unid. Qtde.
Preço
Unit. (R$)

Preço Total
(R$)

01

Contratação de prestação de serviços de Entidade
Certificadora credenciada pela Secretaria de
Previdência - SPREV do Ministério da Economia, para
prestar serviços de pré-auditoria documental
presencial por 02 (dois) dias e auditoria de certificação
presencial por 02 (dois) dias para fins de certificação
institucional no nível II do Programa de Certificação
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS.
(18010030)

Serviço 01 21.100,00 21.100,00

VALOR TOTAL 21.100,00

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, com início em 11 de março de 2024 e término em 11 de março de 2027.
LICITAÇÃO: Processo de Licitação n.º 004/2023, Pregão Eletrônico n.º 002/2023.
ASSINAM:  EVONE  BEZERRA  ALVES,  Diretora  Presidente,  pelo  contratante,  e  GILBERTO  GOMES  DE

ANDRADE, pela contratada.
FISCAIS  DO  CONTRATO:  Marcelina  Martins  Ramoa  (matrícula  2851  –  fiscal  titular)  e  Berenice  Teodoro

Estigarribia  (matrícula  776  –  fiscal  substituto)
Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO N.º 002/2024

CELEBRADO EM 11/03/2024
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE –

PREVBRILHANTE E A EMPRESA WEB PAES DESENVOLVIMENTO LTDA.
OBJETO: Constitui-se objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços de
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hospedagem do site e contas de e-mails institucionais, manutenção, atualização de conteúdo, criação de arte e
suporte  técnico  para  o  site  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Funcionários  Municipais  de  Rio  Brilhante  -
PrevBrilhante pelo período de 12 meses, constante no Processo de Dispensa de Licitação n.º 002/2023, que passa a
ser parte integrante deste contrato.

VALOR: R$ 7.520,00 (sete mil quinhentos e vinte reais, divididos em 12 (doze) parcelas mensais, conforme
valores e condições abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QUANT
MESES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem do site e contas de e-
mails institucionais, manutenção, atualização de
conteúdo, criação de arte e suporte técnico para
o site do Instituto de Previdência Social dos
Funcionários Municipais de Rio Brilhante -
PrevBrilhante pelo período de 12 meses

12
MESES

R$ 626,66
R$
7.520,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 7.520,00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 11 de março de 2024 e término em 11 de março de 2025.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 005/2023, gerado pela Dispensa de Licitação n.º 002/2023
ASSINAM: EVONE BEZERRA ALVES, Diretora Presidente, pelo contratante, e JARDEL RICARDO DE PAULA

PAES, pela contratada.
FISCAIS  DO  CONTRATO:  Marcelina  Martins  Ramoa  (matrícula  2851  –  fiscal  titular)  e  Berenice  Teodoro

Estigarribia  (matrícula  776  –  fiscal  substituto)
Rio Brilhante/MS, 08 de março de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria
Concessão de Aposentadoria

PORTARIA-BENEFÍCIO Nº017/2024-PREVBRILHANTE

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
PELA REGRA DO ART. 40, §1º, III, “a”, c/c § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL A SRA.
ROSANI NUNES MARQUES e dá outras providências. Considerando o Parecer Jurídico da
ACONPREV  Consultoria  Administrativa  e  Previdenciária  Ltda-  ME,  e  o  parecer  favorável
exarado pelo Diretor Secretário e de Benefícios do PrevBrilhante e demais documentos.

Considerando que o Município de Rio Brilhante/MS não realizou as alterações trazidas pela Emenda Constitucional
nº 103/2019 na legislação de previdência de seus servidores, aplica-se as normas constitucionais anteriores a sua
vigência, conforme prevê o disposto no art. 4º. § 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE
RIO BRILHANTE – PREVBRILHANTE, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal nº 1.167/2000 e
alterações e Decreto nº. 7.296/2001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição pela regra do art. 40, §1º, III, “a”,

c/c § 5º, da Constituição Federal a Sra. ROSANI NUNES MARQUES, Professora 20h, Classe D, Nível VI, da
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Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, em cumprimento da legislação que disciplina a matéria: art. 40, § 1º, III, “a”, c/c
§ 5º, da Constituição Federal, com redação conferida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 e art.
50 incisos I,II, III e §1º, da Lei municipal nº 1.167/2000 e alterações.

§ 1º O valor dos proventos deste benefício corresponderá à média aritmética simples das maiores remunerações
utilizadas  como base para  as  contribuições  da  servidora  aos  regimes de  previdência  a  que esteve vinculado,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, conforme metodologia de cálculo disposta no § 3º
do art. 40 da Constituição Federal o qual foi regulamentado pela Lei nº 10.887, de 18.06.2004 em seu art. 1º e
seguintes, constantes da média das remunerações e da apostila de Proventos (matrícula nº 1.397).

§ 2º O valor dos proventos da aposentadoria deverá ser reajustado anualmente na mesma data do Regime Geral
de Previdência Social – RGPS, conforme estabelece o art. 40, § 8º da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional nº 41/2003, não podendo ser o benefício inferior ao salário mínimo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante – MS, 11 de março de 2024.

EVONE BEZERRA ALVES
Diretora Presidente

Decreto nº 30.063/2021
...............................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

PORTARIA Nº 28, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Altera horário de realização da sessão ordinária que especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, excepcionalmente para 7h, o horário de realização da 7ª sessão ordinária da Câmara Municipal de

Rio Brilhante - MS, a realizar-se no dia 18 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.
Rio Brilhante - MS, 11 de março de 2024.
Paulo César Alves
Presidente

...............................................................................................................................................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

PORTARIA Nº 26, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede licença maternidade à servidora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições legais previstas na
Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal em seu artigo 20, item IX,
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RESOLVE,
Art. 1º Conceder à servidora Fernanda Pereira Campos Ferreira, Chefe de Gabinete Parlamentar da Câmara

Municipal de Rio Brilhante – MS, licença maternidade por 120 (cento e vinte dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo efeitos retroativos a 27 de

fevereiro de 2024.
Rio Brilhante - MS, 11 de março de 2024.

Paulo César Alves
Presidente
Olimar Gamarra do Amaral
1º Secretário

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 27, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede licença maternidade à servidora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições legais previstas na
Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal em seu artigo 20, item IX,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder à servidora Rosely Yumi Numata, Chefe de Gabinete Parlamentar da Câmara Municipal de Rio

Brilhante – MS, licença maternidade por 120 (cento e vinte dias), a partir de 11/03/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Rio Brilhante - MS, 11 de março de 2024.
Paulo César Alves
Presidente
Olimar Gamarra do Amaral
1º Secretário

...............................................................................................................................................................................................................................
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